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RESUMO 
 
Esta tese foi desenvolvida junto ao Grupo de Estudos e Pesquisas em Educação 
Básica e Superior (GEDUC),  que tem como objetivo realizar pesquisas acerca 
das Políticas Públicas para Educação Básica e Educação Superior, tanto no 
Brasil, quanto na América Latina, a fim de colaborar com o avanço do 
conhecimento na área, assim como para a ampliação do debate no campo 
educacional. O grupo integra a Linha de Pesquisa Políticas e Gestão em 
Educação do Programa de Pós-Graduação em Educação (PPE) da Universidade 
Estadual de Maringá (UEM). O cenário da gestão da educação é diverso e 
marcado por contendas e disputas políticas. Da constante necessidade de 
apreciação que a política e a gestão da educação ensejam é que apresentamos 
este estudo, que tem como objetivo central desenvolver análise a respeito da 
gestão da educação paranaense, contextualizada a partir da aprovação do 
PNE/2014-2024 e do PEE/2015-2025. Que direcionamento foi dado à gestão da 
educação no Estado do Paraná após a aprovação destes documentos? Estes 
marcos regulatórios afetaram o sentido e características que essa gestão 
historicamente vinha apresentando? Tais indagações correspondem aos 
problemas levantados e que justificaram a presente pesquisa.  Foram realizados 
estudos teóricos e análises documentais, cuja abordagem se deu a partir de uma 
perspectiva materialista histórico-dialética. A tese defendida nesta pesquisa é que 
o marco regulatório PNE/2014/2024 impactou o curso da política local, uma vez 
que: 1. Serviu de diretriz para a construção do PEE/2015/2025, um plano com 
significativas envergadura, complexidade e importância para o campo da 
educação local; 2. Garantiu, formalmente, por meio da definição do PEE/2015-
2025 e das metas e estratégias que o integram, a possibilidade do 
acompanhamento e controle social local; 3. Permitiu o desvelar de um processo 
de construção, que deveria ter sido pautado pela participação social, mas que 
acabou por esbarrar nos limites de uma democracia liberal formal. O resgate 
histórico demarcado permite concluir que, embora tenham ocorrido tentativas de 
ampliar a democratização da gestão da educação paranaense ao longo de sua 
recente história, o que se tem vislumbrado é uma gestão gerencialista, baseada 
na racionalidade administrativa e, portanto, alinhada aos preceitos da chamada 
nova gestão pública. Não obstante, é fundamental reconhecer que as conquistas 
amealhadas ao logo do percurso, cuja identificação nos foi possível, 
correspondem ao estabelecimento de resistência e do árduo trabalho 
desempenhado por diferentes atores interessados no tema da educação, 
sobretudo, aqueles comprometidos com uma educação emancipadora, humana e 
cada vez mais democrática.  
 
Palavras-chave: Educação. Política Educacional. Gestão da Educação. Marcos 
Regulatórios. PNE/2014-2024. PEE/PR/2015-2025.  
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ABSTRACT 
 
This thesis was developed with the Group of Studies and Research in Basic and 
Higher Education (GEDUC), which aims to conduct research on Public Policies for 
Basic Education and Higher Education, both in Brazil and in Latin America, in 
order to collaborate with the advancement of knowledge in the area, as well as for 
broadening the debate in the educational field. The group is part of the Research 
and Management in Education Research Line of the Graduate Program in 
Education (PPE) of the State University of Maringá (UEM). The education 
management scenario is diverse and marked by political disputes and disputes. 
From the constant need for appreciation that education policy and management 
give rise to, we present this study, which has as main objective to develop analysis 
regarding the management of education in Paraná, contextualized from the 
approval of the PNE / 2014-2024 and the PEE / 2015-2025. What direction was 
given to education management in the State of Paraná after the approval of these 
documents? Did these regulatory frameworks affect the meaning and 
characteristics that this management has historically been presenting? Such 
inquiries correspond to the problems raised and which justified the present 
research. Theoretical studies and documentary analyze were carried out; whose 
approach was based on a historical-dialectical materialist perspective. The thesis 
defended in this research is that the PNE / 2014/2024 regulatory framework 
impacted the course of local politics, since: 1. It served as a guideline for the 
construction of PEE / 2015/2025, a plan with significant scope, complexity and 
importance for the field of local education; 2. Formally guaranteed, through the 
definition of PEE / 2015-2025 and the goals and strategies that integrate it, the 
possibility of local social monitoring and control; 3. It allowed the unveiling of a 
construction process, which should have been guided by social participation, but 
which ended up coming up against the limits of a formal liberal democracy. The 
demarcated historical rescue allows us to conclude that, although attempts have 
been made to expand the democratization of education management in Paraná 
throughout its recent history, what has been envisioned is a managerialist 
management, based on administrative rationality and, therefore, aligned with the 
precepts of called new public management. Nevertheless, it is essential to 
recognize that the achievements accumulated along the way, whose identification 
we were able to, correspond to the establishment of resistance and the hard work 
performed by different actors interested in the theme of education, especially 
those committed to an emancipating, human education and increasingly 
democratic. 
 
 
Keywords: Education. Educational politics. Education Management. PNE/2014-
2024. PEE/PR/2015-2025. 
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1. INTRODUÇÃO 

 

 

Um Plano Nacional de Educação (PNE) consubstancia-se em um marco 

regulatório, uma vez que corresponde, ao menos em teoria, a uma Política de 

Estado, já que envolve diferentes níveis e burocracias de Estado, com período e 

abrangência específicos, e, especialmente, com incidência em diversas normas e/ 

ou disposições já existentes1.  

Assim, a intenção é verificar e analisar eventuais impactos2 desse marco 

regulatório no curso da política de outro ente federativo, neste caso, o impacto do 

Plano Nacional de Educação - PNE/2014-2024 (BRASIL, 2014) na gestão da 

educação do Paraná, sobretudo, na composição do Plano Estadual de Educação 

do Paraná - PEE/PR/2015 (PARANÁ, 2015).  

Com a aprovação do PNE/2014-2024, sancionado pela Lei n. 13.005 

(BRASIL, 2014), foram assentadas diretrizes gerais acerca da gestão da 

educação. Vale lembrar que tais diretrizes são amplas e destinam-se a orientar 

diferentes redes de ensino em todo o território nacional, e, justamente por isso, 

necessitam de regulamentação mais específica.  

O Brasil é constituído por vinte e seis estados e um distrito federal, que, 

juntamente com a União e os municípios, têm responsabilidades no que se refere 

à educação. Para além da “dimensão continental”, o país é marcado por 

profundas disparidades sociais, econômicas e educacionais, do que se depreende 

a necessidade de ajuste ou tradução dos planos e normatizações em referência 

ao contexto local. Isso implica, além das diretrizes nacionais, considerar as 

especificidades de cada rede, estrutural e politicamente.  

Além das contendas que movimenta em torno de sua aprovação, uma lei 

também gera diferentes expectativas por diversos setores da sociedade, que 

esperam o atendimento de suas demandas. Os objetivos explícitos, e aqueles que 

se escondem por trás de discursos justificadores, e matéria de leis dúbias 

compõem o centro da disputa por projetos educativos distintos e até mesmo 

antagônicos. 

                                                 
1
 Conforme Oliveira (2011). 

2
 O termo impacto está entendido em seu sentido figurado como “impressão ou efeito muito fortes 

deixados por certa ação ou acontecimento”, conforme o dicionário Oxford Languages (2021). 
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A importância de acompanhar e avaliar constantemente esse movimento 

se destaca – e, também, justifica a presente pesquisa - já que é a partir do 

estabelecimento de correlação de forças e das construções realizadas no 

movimento social que se viabilizam ações contra hegemônicas e de resistência 

com vistas à justiça social. 

Em relação especificamente à gestão, é possível vislumbrar, tanto 

discursos justificadores de uma gestão democrática que visa à  promoção de uma 

educação emancipatória e seja afeita à defesa do direito à educação, como 

também, a evidência de estratégias políticas de educação que mais se 

aproximam de um projeto adaptacionista, com o fito de preservar as relações 

sociais capitalistas e neoliberais. Compreender o sentido dado à gestão da 

educação no Paraná, bem como identificar os possíveis impactos da aprovação 

do PNE/2014-2024 no delineamento das políticas voltadas a este tema, constitui a 

delimitação do estudo apresentado neste trabalho.  

Assim, nos deparamos com as seguintes questões: Que direcionamento foi 

dado à gestão da educação a partir da aprovação do PNE/2014-2024 e 

PEE/PR/2015-2025?3 Estes marcos regulatórios afetaram o sentido e 

características que essa gestão historicamente vinha apresentando?  

Problematizar tais indagações e buscar o mapeamento dos elementos que 

as cercam é tarefa complexa e, ao mesmo tempo, essencial para a realização das 

análises necessárias. Num esforço puramente didático de apresentação, as 

análises serão indicadas em três partes.  

Na primeira parte, serão apresentados os elementos contextuais que 

possibilitaram situar no espaço e no tempo o objeto de análise - a gestão da 

educação -, com enfoque dado a partir da reforma que se iniciou na década de 

1990 no país e no estado do Paraná. Também será exposto o PNE-2014-2024, 

que se consubstanciou em elemento motivador e disciplinador para que o Plano 

Estadual de Educação – PEE/2015-2025 fosse constituído, com destaque para a 

meta dezenove que trata de mecanismos para a efetivação da gestão 

democrática da educação.   

Na sequência, o foco será o tema da gestão da educação, consolidada a 

partir da democracia liberal. Serão abordados elementos acerca da “Nova Gestão 

                                                 
3
 Os documentos referentes ao PEE/PR/2015 estão em anexo.  
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Pública” e da “Gestão Democrática da Educação”. A primeira em função da 

importância que obteve no contexto da reforma; a segunda, em razão da sua 

presença nos textos normativos que regulam a educação brasileira.   O trabalho 

desenvolvido nestas duas primeiras partes corresponde ao esforço de apresentar 

um “[...] resgate crítico da produção teórica ou do conhecimento já produzido 

sobre a problemática em jogo” (FRIGOTTO, 2002, p. 88) 

A partir dessa contextualização histórica, política, social e conceitual serão 

apresentadas as análises acerca do objeto de estudo, intitulado como A Gestão 

da Educação no Paraná. Neste capítulo, objetivamos estabelecer “[...] conexões, 

mediações e contradições dos fatos que constituem a problemática pesquisada 

[...]”, com intuito de expressar o conhecimento que foi possível auferir da 

realidade. (FRIGOTTO, 2002, p. 88). 

A abordagem temática foi realizada da forma como aqui a descrevemos, 

uma vez que se optou pelo alinhamento “possível’ a uma perspectiva dialética 

materialista histórica. É importante destacar, como assinala Frigotto (2002), que, 

para esta perspectiva, o método vincula-se a uma determinada concepção de 

vida, mundo e realidade, em seu conjunto. “A questão da postura, neste sentido, 

antecede ao método. Este constitui-se numa espécie de mediação no processo 

de aprender, revelar e expor a estruturação, o desenvolvimento e transformação 

dos fenômenos sociais.”  (FRIGOTTO, 2002, p. 77) 

Neste sentido, é fundamental sublinhar que a “[...] teoria materialista 

histórica sustenta que o conhecimento efetivamente se dá na e pela práxis.” E, a 

práxis se consubstancia na indissociabilidade entre teoria e ação, de modo que a 

“[...] reflexão teórica sobre a realidade não é uma reflexão diletante, mas uma 

reflexão em função da ação para transformar” (FRIGOTTO, 2002, p. 81). 

A partir dessa concepção teórica, foram realizados análises e estudos 

bibliográficos e documentais, essenciais para uma leitura contextual dos 

elementos que cercam o objeto de estudo.  

O desenvolvimento do trabalho, tendo em vista que se propõe analisar 

textos legais, não pode prescindir do entendimento de que cada documento é 

histórico e, para que o pesquisador possa, conforme nos aponta Evangelista 

(2018, p.5) “extrair dele dados da realidade”, é necessário posicionar-se 
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ativamente frente ao processo, localizando, selecionando, lendo e relendo, 

sistematizando, e, por fim, analisando as evidências que se apresentarem.  

A escolha dos autores, que fundamentam os conceitos e demais elementos 

apresentados ao longo do texto, se justifica em função dos estudos que 

realizaram e realizam em torno da temática e, sobretudo, porque boa parte deles 

também escreve a partir da perspectiva histórica no Brasil.   

A tese que será defendida a partir da exposição aqui mencionada aponta 

que o marco regulatório PNE/2014/2024 impactou o curso da política local, uma 

vez que 1. Serviu de diretriz para a construção do PEE/2015/2025, um plano com 

significativa envergadura, complexidade e importância para o campo da educação 

local; 2. Garantiu formalmente, por meio da definição do PEE/2015-2025 e das 

metas e estratégias que o integram, a possibilidade do acompanhamento e 

controle social local; 3. Permitiu o desvelar de um processo de construção, que 

deveria ter sido pautado pela participação social, mas que acabou por esbarrar 

nos limites de uma democracia liberal formal.  

Vale destacar ainda que o mapeamento histórico realizado ao longo dos 

capítulos possibilita inferir que, apesar de tentativas terem ocorrido com o objetivo 

de ampliar a democratização da gestão da educação paranaense ao longo de sua 

recente história, ela permanece gerencial, baseada na racionalidade 

administrativa e, portanto, alinhada aos preceitos da chamada nova gestão 

pública. É importante, no entanto, reconhecer o árduo trabalho desempenhado 

por diferentes atores interessados no tema da educação – em especial aqueles   

comprometidos com uma educação emancipadora, humana e cada vez mais 

democrática – sem o qual as conquistas amealhadas ao logo do percurso não 

teriam sido possíveis.  
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2. MARCO HISTÓRICO, POLÍTICO E SOCIAL 

 

 

Neste primeiro capítulo, serão apresentados os elementos contextuais que 

possibilitam situar no espaço e no tempo o objeto que é analisado nesta Tese: a 

gestão da educação -, localizada, especialmente a partir da reforma que tem sido 

empreendida, sobretudo, desde o início da década de 90 no Brasil e no estado do 

Paraná. Também será apresentado o PNE/2014-2024, aprovado no ano de 2014 

e que se consolidou como elemento motivador e disciplinador para que o Plano 

Estadual de Educação – PEE/2015-2025 fosse constituído.  

 

 

2.1. Contextualizando Nacional e Globalmente 

 

 

A compreensão do tema precisa partir da sua contextualização histórica, e 

o recorte temporal que nos interessa consubstancia-se a partir das reformas 

empreendidas a partir da década de noventa, a respeito das quais, vale lembrar 

que “[...] apesar de orientadas pelo neoliberalismo, justificaram-se 

contraditoriamente como resultado de exigências dos movimentos sociais de 

maior participação na vida política.” (OLIVEIRA, 2015, p.631) Essa observação é 

relevante4 uma vez que eivará todo o processo reformador e contribuirá para a 

adesão aos discursos e projetos pretendidos.  

 

Movimentos que tradicionalmente estiveram em defesa da 
ampliação do direito à educação pública e gratuita, democrática e 
de qualidade apresentavam duras críticas à estrutura rígida, 
burocrática e centralizada da gestão educacional. (OLIVEIRA, 
2015, p.631)   

 

                                                 
4
 É relevante também porque é ilustradora do conceito de Estado explicado por Poulantzas (2001 apud 

BATISTÃO, 2009, p.21) como uma “[...] condensação material de uma correlação de forças entre frações de 

classe, que expressa o movimento de contradição presente na sociedade, contradição que se inscreve em sua 

ossatura material, que é formada por representantes cuja consciência é produzida por sua inserção na função 

ou papel que exerce e que representa a condensação da relação de forças presentes na realidade em um 

contexto geral.” 
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A gestão centralizada, alinhada aos preceitos de um Estado com estrutura 

altamente burocrática e rígida, carecia de atualização que viabilizasse uma 

adequação da administração pública que correspondesse às necessidades do 

desenvolvimento capitalista. Também se prestava a dar sustentação ao processo 

de democratização do direito à educação, tão almejado pelos setores 

progressistas da sociedade. O que significa que o conjunto de reformas 

empreendidas  

 

[...] revelaram forte contradição expressa entre a tentativa de 
adequação e ajuste dos sistemas públicos de educação às 
exigências renovadas do desenvolvimento capitalista e às 
demandas por maior acesso à educação, à cultura, o 
reconhecimento à diferença, entre outros fatores indispensáveis 
ao pleno exercício da cidadania. (OLIVEIRA, 2015, p.632) 
 

Como decorrência as políticas sociais orientadas pela intenção de diminuir  

gastos públicos “[...] foram dirigidas a segmentos específicos, de forma focalizada, 

em detrimento, em alguns casos, da cobertura universal. (OLIVEIRA, 2015, p.632) 

O recorte temporal contemplado se justifica ainda face à reabertura 

democrática pela qual passou o Brasil, cujo marco foi a promulgação da 

Constituição Federal de 1988 (BRASIL, 1988). 

A soberania, a cidadania, a dignidade da pessoa humana, os valores 

sociais do trabalho e da livre-iniciativa, bem como o pluralismo político foram 

instituídos enquanto fundamentos para o Estado Democrático de Direito 

Brasileiro, a partir da Carta Constitucional de 1988 (BRASIL, 1988, art. 1º). Como 

decorrência, ficaram definidos como objetivos do país: 

 

I - construir uma sociedade livre, justa e solidária; 
II - garantir o desenvolvimento nacional; 
III - erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as 
desigualdades sociais e regionais; 
IV - promover o bem de todos, sem preconceitos de origem, raça, 
sexo, cor, idade e quaisquer outras formas de discriminação. 
(Brasil, 1988, art.3º) 

 

Tanto os fundamentos quanto os objetivos preconizados na Carta Magna 

vão ao encontro dos princípios da democracia e cidadania próprios de um Estado 

Democrático de Direito.  Neste contexto, a educação figura como direito social e 



24 

 

os principais fundamentos ligados à democracia e à cidadania são “[...] a garantia 

de acesso ao ensino obrigatório e gratuito (direito público e subjetivo), a gestão 

democrática do ensino público, a vinculação constitucional de recursos à 

educação [...]” (DOURADO, 2002, p.151). 

O preceito constitucional, embora eleja uma gestão que “formalmente”5 

pretenda ser democrática, tem o ônus de indicar este preceito apenas para a 

educação pública e, especialmente, porque apresenta na matéria em questão a 

“renúncia de uma regulamentação mais precisa do princípio constitucional da 

gestão democrática” (PARO, 2001, p.55).  

Essa Constituição marcou, ainda, por ser a primeira a acatar emendas 

populares, como lembram Vieira e Farias (2011), que também apontaram que 

havia vontade de participação jamais antes vista “[...] motivada tanto pelo longo 

jejum da ditadura como pelo desejo de contribuir para a definição de um novo 

estatuto para a democracia” (VIEIRA; FARIAS, 2011, p. 177).  

Embora tenha sofrido emendas6 ao longo dos anos, a Constituição de 1988 

encontra-se em vigor. Para o que nos interessa, vale lembrar que os princípios 

constitucionais que indicavam a gestão democrática do ensino público careciam 

de regulamentação por lei específica, razão pela qual são adicionadas 

importantes variáveis e condicionantes, posto que disputas e embates se darão 

no movimento de gênese e aprovação dessas leis.  

Um exemplo desse tipo de correlação de forças é a própria Lei de 

Diretrizes e Bases da Educação Nacional - LDB/96 (BRASIL, 1996b). O longo 

processo que antecedeu a sua aprovação mobilizou diferentes setores da 

sociedade (como entidades de classe do campo da educação, representações e 

organizações ligadas a setores produtivos e econômicos, grupos e partidos 

políticos, setores da sociedade civil organizada etc.) trouxe à tona interesses 

convergentes e divergentes, consubstanciando-se em diferentes propostas, 

conforme análise feita por Saviani (1999), e, também, contribuiu para retardar o 

início da reforma educacional que se seguiria após sua aprovação. 

                                                 
5
 O termo “formalmente” pretende indicar que, ainda que tal princípio configure o aparato 

normativo, sua implementação ainda carece de materialidade.  
6
 As emendas que são importantes para este trabalho serão apontadas oportunamente ao longo 

do texto. Destaca-se a Emenda Constitucional Nº 59, de 11 de novembro de 2009 que altera a 
obrigatoriedade do ensino que passa a ser dos quatro a dezessete anos e amplia a abrangência 
dos programas suplementares para todas as etapas da educação básica (BRASIL, 2009). 
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No que se refere ao conteúdo, este conjunto de orientações, “[...] ao 

redimensionarem as formas de gestão, os padrões de financiamento, a estrutura 

curricular, as formas de profissionalização, a estruturação dos níveis de ensino 

em educação básica e educação superior [...]” acabou possibilitando “o 

estabelecimento de mecanismos de descentralização (ainda que ressignificados 

como desconcentração e/ou desobrigação) e novas formas de centralização e 

controle por parte do poder central” (DOURADO, 2002, p.150). 

Considerando que a descentralização pressupõe uma organização política 

e administrativa que se sustenta na divisão de autoridade e de atribuições entre 

poder central e demais setores que constituem a estrutura de um dado órgão ou 

sistema, a ponderação feita pelo autor acima é certeira na medida em que o 

processo nominado de “descentralização” acabou por consubstanciar-se em 

desconcentração, uma vez que a dispersão ocorreu em termos operacionais (já 

que houve delegação de atribuições), mas sem abrir mão da direção política. Em 

outros termos, ao local ficam reservadas as tarefas, desde que sujeitas 

politicamente à autoridade central.  

Assim, será a partir desse terreno formal e  ambíguo que o campo da 

gestão deverá ser pensado, considerando ainda os limites e possiblidades de sua 

materialização social, uma vez que “[...] é fundamental não perder de vista que a 

educação como prática social, é parte constitutiva e constituinte das relações 

sociais mais amplas”  (DOURADO, 2002, p.150). 

No texto da LDB/96 (BRASIL, 1996b) é reiterado o princípio constitucional 

que disciplina a gestão democrática, contendo a seguinte redação em seu Art. 3º:  

“O ensino será ministrado com base nos seguintes princípios: VIII – gestão 

democrática do ensino público na forma desta Lei e da legislação dos sistemas de 

ensino”.  

A “participação dos profissionais da educação na elaboração do projeto 

pedagógico da escola” e a “participação das comunidades escolar e local em 

conselhos escolares ou equivalentes” são apresentadas, no art. 14º da LDB/96, 

como os princípios a serem observados pelos sistemas de ensino na definição de 

suas respectivas normas de gestão democrática, que, por sua vez, devem 

considerar suas especificidades.  
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As diretrizes e bases presentes no texto aprovado, apesar de conter 

algumas das demandas sociais, apresentou-se mais em convergência com as 

mudanças em curso naquele momento histórico que coadunavam com 

orientações advindas de organismos internacionais (DOURADO, 2002).  

Tal influência externa pode ser ilustrada a partir das diretrizes emanadas 

via conferências mundiais, em que os países signatários se comprometem com as 

orientações contidas nos documentos produzidos nestes eventos. Os princípios 

apregoados na Conferência Mundial de Educação para Todos, cuja organização 

envolveu UNESCO, UNICEF, PNUD e o Banco Mundial, realizado no ano de 

1990 em Jomtien, são facilmente vislumbrados no aparato formal brasileiro que é 

constituído no período subsequente. De acordo com Shiroma, Moraes e 

Evangelista (2000) a mentalidade nacional foi “fertilizada” pelas bases ideológicas 

de Jomtiem. Tais bases foram sendo reafirmadas e, em certa medida, ajustadas 

em outras conferências realizadas na sequência. 7 

O alinhamento também pode ser vislumbrado a partir do expresso em 

relatórios internacionais como o do Banco Mundial (1996), que é em essência um 

organismo multilateral de financiamento, mas produz diretrizes em que são 

traçadas metas e estratégias voltadas especificamente para a educação.  

Essa sintonia e alinhamento do texto da LDB/96 é decorrente, segundo 

Dourado (2002, p.150), de um processo de reforma do Estado8 e da gestão, “[...] 

centrado na minimização do papel do Estado no tocante às políticas públicas", 

que acabaram por promover importantes transformações políticas, econômicas e 

sociais, sobretudo a partir dos anos noventa. 

A reestruturação da educação escolar foi viabilizada em diversas frentes,  

em relação à organização e à definição do currículo, e se realizou, sobretudo, por 

meio “[...] dos Parâmetros Curriculares Nacionais (PCN), da avaliação pelo 

incremento ao Sistema Nacional de Avaliação da Educação Básica (SAEB) e 

depois do Exame Nacional de Cursos (ENC) [...]” (OLIVEIRA, 2011, p. 326).  

No que se refere à gestão e ao financiamento, a alteração mais significativa 

ocorreu em função da criação do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento do 

                                                 
7
  Como a Conferência de Incheon, realizada em 2015 (UNESCO, 2015) e a de Dakar, realizada 

no ano 2000 (UNESCO, 2000).  
8
 O tema da reforma do estado será abordado também no capítulo 3. 
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Ensino Fundamental e da Valorização do Magistério (FUNDEF). De acordo com 

Oliveira (2011, p.326): 

 
Especialmente na educação básica, as mudanças realizadas 
redefiniram sua estrutura. As alterações na legislação educacional 
brasileira consumaram essa nova reconfiguração, tendo como 
expressão maior a Lei de Diretrizes e Bases da Educação 
Nacional (LDB) n. 9.394/96.  

 

O conjunto de alterações empreendidas se alinhavam ao movimento 

estabelecido em âmbito mundial que, fundamentadas em uma perspectiva 

neoliberal, se ancoravam nos preceitos de maior “flexibilidade”, “autonomia” e 

“responsabilização docente”. De acordo com Oliveira (2011, p. 326/327).  

 

A descentralização administrativa, financeira e pedagógica foi a 
grande marca dessas reformas, resultando em significativo 
repasse de responsabilidades para o nível local, por meio da 
transferência de ações (OLIVEIRA, 2011, p. 326-327) 

  

Entretanto, a regulação e definição macros, no que tange ao financiamento, 

à gestão e à avaliação permaneceriam centralizadas, para atender a essa nova 

configuração, em que o Estado assume a função de regulador.    

Esse avanço do projeto neoliberal sobre países latino-americanos 

corresponde a uma agenda política de proporções globais, que pode ser 

entendida por um conjunto de temas e estratégias, fundamentados  em interesses 

ideológicos e políticos, que visam à interferir e ditar o curso do debate e/ou ações 

em níveis global e local, implicando “[...] especialmente forças econômicas 

operando supra e transnacionalmente para romper, ou ultrapassar as fronteiras 

nacionais, ao mesmo tempo que reconstroem as relações entre as nações.” 

(DALE, 2004, p.423). Esta “agenda, globalmente estruturada para a educação” 

(AGEE), como identifica Dale (2004, p. 454),  

 

[...] introduz novas concepções sobre a natureza das forças 
globais e sobre como é que elas operam, e atribui estas 
transformações à mudança da natureza das forças 
supranacionais, não estando os valores culturais universais e os 
guiões imunes às forças da globalização, económica, política e 
cultural.  
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De acordo com os estudos feitos por Barbieri e Azevedo (2019, p. 2), esta 

AGEE “[...] vem sendo edificada no campo das políticas educacionais mundiais, 

desde os anos de 1990”, e tem sido viabilizada:  

 

por intermédio de consensos construídos e coordenados por 
instâncias de regulação supranacional e que vêm sendo 
apresentados e estabelecidos em eventos internacionais e 
materializados em documentos de políticas de organizações 
internacionais, dentre outras, Banco Mundial (BM), Fundo 
Monetário Internacional (FMI), Organização para a Cooperação e 
Desenvolvimento Econômico (OCDE), Organização das Nações 
Unidas para a Educação, a Ciência e a Cultura (UNESCO) e 
Organização Mundial do Comércio (OMC). (BARBIERI; AZEVEDO 
2019, p. 2) 

 

Importante ressalvar que, apesar de ser “tentador pensar no neoliberalismo 

como uma arquitetura reguladora global imposta de cima para baixo [...], como 

todos os projetos políticos, o neoliberalismo requer um trabalho contínuo por meio 

de atores socialmente situados” (ROBERTSON, 2012, p. 291. Apud BARBIERI; 

AZEVEDO 2019, p. 8). 

Ainda assim, é possível compreender que para o campo das políticas 

nacionais de educação as organizações internacionais “[...] assumem o posto de 

regulamentadoras, visto que produzem documentos de políticas de repercussão mundial, 

e de reguladoras, considerando que monitoram o processo de aplicação das diretrizes 

presentes nos documentos.” (BARBIERI; AZEVEDO 2019, p. 10).  

 Como consequência, de acordo com Barbieri e Azevedo (2019, p.10), não seria: 

 

[...] um despropósito depreender que a reforma do aparelho do 
estado e a implantação do ideário neoliberal no Brasil levaram ao 
aprimoramento da capacidade deste estado de mediar os 
interesses do capital internacional imperialista, concomitante à 
diminuição da autonomia relativa do estado brasileiro no 
planejamento e à regulação das políticas nacionais.  

 

Isto posto, convém acentuar ainda que, a partir da introdução das 

concepções próprias à AGEE, observa-se a transmutação de “governo” para 

“governança”, o que significa que outros atores, para além do Estado, são 

convocados a participar, ganhando destaque na condução da coisa pública, 

sobretudo, no campo da educação, em função dos interesses em disputa.  
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Essa governança corresponde, conforme expõe Dale (2010, p. 11) às “[...] 

combinações e à coordenação de atividades, atores/agentes, e a escalas através 

das quais a “educação” é construída e ministrada nas sociedades nacionais.”  

Segundo apontam Nagase, Limana e Azevedo (2020, p.7) “[...] apesar da 

forte presença do mercado no campo da educação, o Estado continua 

controlando e regulando pelos resultados, conforme prega a NGP, intermediado 

pela política de avaliação.” E completam: 

 

Nesse novo modo de governança da educação, a avaliação 
baseada em provas padronizadas e benchmarking é eficaz, pois, 
torna-se uma ferramenta para monitorar e regular os diversos 
agentes educacionais e os resultados servem como parâmetro 
para a oferta, trazendo informações sobre as melhores redes, 
escolas, sendo essencial como um mecanismo para alocação de 
recursos na forma de bônus, premiação ou condição para 
alcançar metas. 

 

No Brasil, este projeto foi “apresentado” como necessidade e esforço, 

conforme nos apontam Krawczyk e Vieira (2008, p.16), “[...] para racionalizar os 

investimentos e a gestão pública [...]”. Ainda para as autoras, é central ponderar 

que “[...] o consenso construído acerca da reforma educacional nos diferentes 

países foi consequência da fetichização da necessidade do conhecimento 

instrumental para a inserção competitiva dos países latino-americanos no 

mercado mundial.” (KRAWCZYK; VIEIRA, 2008, p.16) 

Embora compartilhem de uma matriz para o conjunto de reformas, a 

materialidade “dessa matriz” resultou do embate com condicionantes históricos de 

cada país conferindo-lhe especificidades. Ou seja, o conteúdo das “agendas” 

internacional e regional determinou condicionantes para as políticas nacionais, 

“[...] mas a dinâmica histórica e a conjuntura de cada um dos países deram à 

reforma educacional uma concretização diferente”. (KRAWCZYK; VIEIRA, 2008, 

p.130). 

A principal decorrência da reforma do Estado para a educação brasileira foi 

o processo de desconcentração das atribuições, sem romper com a centralidade 

do executivo.  

Para Krawczyk e Vieira (2008, p.59): 
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As produções que analisam as consequências da política 
implementada no âmbito da reforma no Brasil permitem visualizar 
a preocupação dos pesquisadores em discernir o grau de 
descentralização do poder de decisão das políticas educacionais, 
utilizando, na maioria dos casos, a categoria de desconcentração 
para identificar processos de transferência de responsabilidade e 
atribuições sem a devida abertura de espaços de decisão.  

 

Vale lembrar ainda o apontamento esclarecedor feito por Coraggio (2009, 

p. 83) de que seria ingenuidade não considerar que existam projetos de 

dominação e forças devidamente organizadas no bojo desses acordos e 

interferências internacionais9, mas que também seria pouco esclarecedor 

considerar que tudo é produto de uma conspiração. Segundo ele é típico que 

governos façam “[...] acordos de cúpula com as agências internacionais ou com 

representantes dos governos com países desenvolvidos e realize um trabalho 

especial para legitimar post facto esses acordos.” (CORAGGIO, 2009, p. 83, 

grifos do autor) 

E completa: 

 

Paradoxalmente, parte dessa legitimação pode consistir em 
promover a ideia de que os aspectos socialmente negativos das 
políticas públicas lhes são impingidos do exterior, minimizando 
assim a responsabilidade de seus agentes nacionais. Assim, o 
FMI ou o Banco Mundial transformam-se no ‘inimigo’ dos setores 
mais afetados pelas reformas econômicas. (CORAGGIO, 2009, p. 
83) 

 

A mesma ressalva pode ser feita em relação à reforma mais específica no 

campo da educação, pois assim como a materialidade do conjunto de “reformas” 

encontra limitadores na historicidade de cada país, a “adesão”, propriamente dita, 

aos projetos, também reserva suas peculiaridades.  

No Brasil, de acordo com Chirinea e Brandão (2015, p. 463), a reforma “[...] 

procurou implantar uma administração mais gerencial e menos burocrática, como 

resposta a uma crise fiscal e estrutural, cujo objetivo era reduzir os custos do 

Estado e tornar mais eficiente sua administração.” Neste sentido:  

                                                 
9
 De acordo com Poulantzas (2000) as ações desenvolvidas por um Estado orientam-se por 

políticas situadas com base no ordenamento próprio deste Estado “[...] que conflui tanto a 
especificidades de sua própria ossatura material, quanto – e talvez, sobretudo - a influência 
internacional, especialmente em relação à posição que porventura ocupe no cenário mundial. 
(BATISTÃO, 2009). 
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Entre os princípios da Nova Gestão Pública ou new public 
management, estão o fortalecimento do Estado, a sua regulação e 
a necessidade de adequar ações em prol de uma administração 
eficiente e voltada para o controle de resultados. Portanto, a 
reforma do Estado tinha como princípio reorganizar as estruturas 
da administração pública, com vistas a qualidade e produtividade 
dos serviços prestados. Isto envolveria as funções de 
descentralização, regulação e coordenação do Estado. 
(CHIRINEA; BRANDÃO, 2015, p. 463) 

 

Do escopo destas políticas que associavam a submissão de interesses 

nacionais à agenda política internacional e ao processo de minimização do 

Estado em curso, somados a importantes traços da política educacional brasileira, 

como escassez de planejamento de longo prazo10, lógica de descontinuidades e 

políticas conjunturais de governo11, que acabam por colaborar mais para a 

desarticulação da educação nacional do que para a sua integração (DOURADO, 

2007),  é que vai se estruturando o campo da gestão da educação.  

No Brasil, a educação é de responsabilidade (via regime de colaboração) 

de todos os entes federados, que, por sua vez, têm relativa autonomia política e 

de gestão. Assim, a União, os municípios, os estados e o distrito federal 

compartilham a responsabilidade sobre os rumos da educação, ressalvadas as 

suas respectivas áreas de prioridade12.  Isso significa que a gestão educacional 

do país ocorre no interior de 26 estados, do Distrito Federal e dos 5.569 

municípios que compõem a federação, sob a articulação da União.  

Cada um desses entes lida com diferentes orientações políticas em suas 

respectivas esferas administrativas e usufruem de relativa autonomia. Considera-

se, ainda, que: 

 

a transferência de atribuições entre níveis de governo supõe a 
adesão do nível de governo que passará a desempenhar as 
funções que se pretende que sejam transferidas. A recuperação 
das bases federativas do Estado brasileiro tem impacto sobre o 

                                                 
10

 E quando há tal planejamento pairam condicionantes que o inviabilizam, como por exemplo o 
PNE 2001/2021 (BRASIL, 2001) que sofreu vetos em relação ao financiamento inviabilizando-o.  
11

 Embora a definição de um plano nacional pudesse consubstanciar-se em instrumento no 
enfrentamento desses problemas, nossa recente história na constituição e aprovação de textos 
normativos com tal finalidade tem apresentado um cenário desolador e, até o presente, os planos 
aprovados não foram capazes de resolver nossas demandas. 
12

 Estas áreas estão delimitadas na LDB/96 (BRASIL, 1996b) no capítulo que trata da Organização 
da Educação Nacional, artigos 9º. ao 11º.  
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processo de descentralização das políticas sociais no país pelo 
fato de que, resguardados pelo princípio da soberania, estados e/ 
ou municípios assumem a gestão de políticas públicas sob a 
prerrogativa da adesão, precisando, portanto, ser incentivados 
para tal. (ARRETCHE, 1999, p. 114) 

 

Isso significa que, para a articulação de políticas mais amplas, são 

necessárias estratégias que viabilizem a participação na implantação de 

determinada política ou diretriz e até induzam os governos correspondentes aos 

entes da federação. Tal forma de organização, embora favoreça em alguma 

medida a autonomia dos entes, acaba por potencializar alguns problemas já 

latentes como transferência de responsabilidades, desarticulação e 

descontinuidades. Esta última, inclusive, acirrada por políticas ligadas a governos 

“[...] em detrimento de políticas de Estado e cujas lógicas e dinâmicas de 

planejamento, gestão e financiamento não contribuem, efetivamente, para 

avançar na construção coletiva e na efetivação de políticas de Estado.” 

(DOURADO, 2011, p. 24-25). 

É importante pontuar que as políticas de governo se caracterizam por suas 

descontinuidades, uma vez que respondem a uma agenda específica 

correspondente ao grupo governamental que as formula. Oliveira (2011, p.329) 

explica que são consideradas políticas de governo aquelas “[...] que o Executivo 

decide num processo elementar de formulação e implementação de determinadas 

medidas e programas, visando responder as demandas da agenda política 

interna, ainda que envolvam escolhas complexas.  

Já as políticas de Estado se caracterizam sobremaneira por sua 

abrangência e pretensa continuidade e  

 

[...] são aquelas que envolvem mais de uma agência do Estado, 
passando em geral pelo Parlamento ou por instâncias diversas de 
discussão, resultando em mudanças de outras normas ou 
disposições preexistentes, com incidência em setores mais amplos 
da sociedade. (OLIVEIRA, 2011, 329) 

 

Isso significa que envolvem, no campo da estrutura material do Estado, 

diversos setores/instâncias e suas respectivas “burocracias” e passam por um 

minucioso escrutínio em relação ao seu conteúdo.  
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Dada sua abrangência, é fundamental, neste exame, a avaliação 

diagnóstica das condições iniciais que servem de contexto para a política, bem 

como as condições de sua viabilização e possíveis/desejáveis impactos na 

realidade foco da ação, o que, no Brasil, se torna complexo dadas as dimensões 

continentais do país, as desigualdades sociais e educacionais, assim como a 

organização política federativa.  

É importante sublinhar, como alerta Oliveira (2011, p.334), que “[a] 

articulação entre os diferentes entes federativos não é matéria específica da 

educação, mas é imprescindível na sua condução.” Neste contexto a articulação 

consubstancia em elemento essencial, que não pode estar submetida a eventuais 

acordos, negociações, posições políticas, arranjos partidários ou qualquer fator 

que possa influenciar as relações. A configuração política federativa e as 

dimensões brasileira “[...] somados aos desafios urgentes de reduzir 

significativamente as desigualdades sociais e consequentemente educacionais, 

indicam que essa estratégia demanda políticas de Estado.” (OLIVEIRA, 2011, 

334) 

Dessa forma, conforme aponta Oliveira (2011, p. 334) 
 

É urgente pensar mecanismos de redistribuição econômica que 
permitam corrigir as desigualdades contrastantes entre estados, 
municípios e regiões do país, promovendo maior equidade na 
oferta educativa para que se possa pensar em construir uma 
escola republicana de fato.  

 

Assim, a política educacional brasileira acaba por sofrer, em razão das 

suas diferentes “interfaces”, determinações localizadas no espaço e tempo tanto 

das estruturas políticas como econômicas e sociais. Repensar tais políticas 

implicaria “repensar o estado brasileiro”, o que significaria rever também  

 
[...] suas lógicas, nexos e dinâmicas, com vistas a aprimorá-lo, 
avançando para uma concepção ampla de Estado, que traduza a 
correlação de forças entre sociedade civil e política, o que, no 
caso brasileiro, implica significativos avanços da participação 
social. (DOURADO, 2011, p. 55). 

 

Sobre a compreensão de Estado e da forma como se comporta no caso 

brasileiro, Dalila Oliveira se ampara nos escritos de O’Donell (1980 apud 

OLIVEIRA, 2015, p.629) - que desenvolveu seus estudos a partir da experiência 
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latino-americana e argentina –  para sustentar que “as dimensões do Estado não 

são nem “instituição” nem “estrutura”, mas uma relação social” (Idem). 

Segundo a autora, com base nesta compreensão de Estado, é possível 

entender que:  

 

[...] mesmo no interior de uma sociedade capitalista, as relações 
sociais que se dão no nível do Estado podem ser mais ou menos 
favoráveis aos trabalhadores e, em outros momentos, aos 
capitalistas (empresários), dependendo da correlação de forças e 
da disputa pela hegemonia no interior dessas instituições, mas elas 
estarão sempre em defesa da permanência do capitalismo. 
(OLIVEIRA, 2015, p. 629) 

 

Essa compreensão é fundamental para o entendimento do processo de 

construção da Constituição Federal de 1988 (CF/1988), que, conforme aludido 

anteriormente, foi resultado de um amplo processo constituinte que definiu 

preceitos democráticos, a necessidade de instituição da LDB/96 (já mencionada) 

e as diretrizes para a organização de um plano capaz de articular o sistema 

nacional de educação.  

No art. 214, foi estabelecido que uma lei definirá “[...] o plano nacional de 

educação, de duração plurianual, visando à articulação e ao desenvolvimento do 

ensino em seus diversos níveis e à integração das ações do Poder Público [...]” 

(BRASIL, 1988).  

A redação foi modificada em 2009 com a Emenda Constitucional nº 59 

(BRASIL, 2009) e passou a ter a seguinte forma:  

 
Art. 214. A lei estabelecerá o plano nacional de educação, de 
duração decenal, com o objetivo de articular o sistema nacional de 
educação em regime de colaboração e definir diretrizes, objetivos, 
metas e estratégias de implementação para assegurar a 
manutenção e desenvolvimento do ensino em seus diversos 
níveis, etapas e modalidades por meio de ações integradas dos 
poderes públicos das diferentes esferas federativas [...]. 

 

Assim, no que se refere ao planejamento e à gestão da educação, a 

intencionalidade deste plano seria proporcionar condições mínimas para a 

garantia do direito à educação. Segundo Saler (2015, p. 5) a perspectiva de um 

mínimo existencial “[...] opera como relevante critério material (embora não 

exclusivo) para a interpretação do conteúdo dos direitos sociais, bem como para a 
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decisão a respeito do quanto em prestações sociais deve ser assegurado [...]”. 

Daí a importância de um aparato formal que estabeleça as condições basilares 

para que o direito à educação, preconizado na carta constitucional seja, de fato, 

garantido.  

Deste modo, como assinala Oliveira (2011, p.330),  “[na] ausência de uma 

legislação nacional que estabelecesse o Sistema Nacional de Educação no Brasil, 

sua estrutura, funcionamento e orientação, caberia ao PNE o lugar de referência 

legal da educação em todos os níveis e modalidades.”  

Compor um Plano Nacional de Educação seria uma “ideia acalentada há 

muito tempo”, conforme nos aponta Cury (2011, p.7). O autor assinala que a 

proposta de plano foi inserida “[..] formalmente na Constituição de 1934, abortada 

em 1937, reposta na Lei de Diretrizes e Bases de 1961 e, finalmente, incluída na 

Constituição de 1988”. O que significa que tal intento já figura a agenda política do 

país, embora ainda não tenha logrado êxito e nem se tornado “[...] referência-base 

do planejamento e das políticas educacionais [...]”, como infere Dourado (2011, 

p.23).   

A resposta ao imperativo constitucional foi o Plano Nacional de 

Educação/2001-2021 (PNE/2001), lei n.10172 (BRASIL, 2001), que, à 

semelhança do que ocorreu com a LDB 9394/96, foi alvo de importantes disputas 

e contendas13. De acordo com Oliveira (2011, p.330) a “[...] aprovação do PNE 

(2001-2010) ocorreu em processo turbulento de tramitação e com idas e vindas e 

muitos embates entre governo e setores organizados em defesa da educação.” 

Para ela:   

 

[...] o texto aprovado resultou em atrasos em relação a conquistas 
importantes já inscritas na educação brasileira e foi bastante 
criticado como limitado pelos setores organizados da sociedade 
em defesa da educação pública, tendo recebido muitos vetos pelo 
então presidente FHC, que acabaram por comprometer suas 
metas e objetivos. 

 

O texto do PNE/2001 foi organizado de modo a disciplinar diretrizes gerais 

e propor metas e ações a serem realizadas. O plano, entretanto, teve seu 

                                                 
13

 Segundo Davies (2002) os conflitos geraram pelo menos três propostas de expressão nacional, 
a saber: os PNE MEC; PNE Substitutivo e PNE CONED.  
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conteúdo praticamente inviabilizado em função dos vários vetos que sofreu, pelo 

então presidente Fernando Henrique Cardoso (FHC). Os vetos basicamente 

incidiam no financiamento, o que significa que as metas propostas passariam a 

configurar mais uma lista de anseios do que propriamente um planejamento 

político e de gestão.   

Sobre a educação neste período é importante destacar ainda que: 

 

Ao final do governo FHC, a educação no Brasil vivia um processo 
fragmentado de gestão, contendo uma profusão de programas 
sociais e educativos que buscavam atender a públicos 
focalizados, revelando grande dispersão de políticas temporárias 
que se afirmavam mais como políticas de governo que de Estado, 
cujas bases institucionais de controle social não estavam 
definidas. (OLIVEIRA, 2011, p. 327) 

 

Este foi o contexto de aprovação e inicial implementação do plano decenal. 

Vale destacar que, para o enfrentamento do impasse provocado pela equação 

necessidades/metas X destinação de recurso, foram eleitas algumas estratégias, 

dentre elas, a “participação” e o “apoio” da sociedade civil; a mera aplicação do 

Fundo de Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental e de 

Valorização do Magistério (FUNDEF); e a racionalização dos recursos. Como era 

de se esperar, tais estratégias, conforme apontado por Davies (2002), não foram 

capazes de fazer frente aos problemas impostos pelas próprias deficiências do 

plano. 

Com a mudança no executivo que se seguiu, esperava-se que tais 

problemas pudessem ser dirimidos com possível anulação dos vetos, já que o 

novo presidente, Luiz Inácio Lula da Silva (LULA) apresentou, à época em que o 

PNE/2001 foi sancionado, severas críticas aos vetos feitos por FHC.  

No entanto, o que se observou foi que os primeiros anos do novo governo: 

“[...] foram marcados muito mais por permanências que por rupturas em relação 

ao governo que o antecedeu.” (OLIVEIRA, 2011, p. 327). A agenda 

governamental não apresentava contraposições em relação à sua antecessora, 

situação que permaneceu diante da passagem dos dois primeiros ministros. 

Segundo Oliveira (2011, p. 327) “[...] apesar das tentativas do Ministério da 

Educação nesses primeiros anos de imprimir nova marca a política educacional 
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em curso, no geral, observou-se a mesma fragmentação e descontinuidade da 

década passada.”  

 
De modo que é possível vislumbrar que:  
 

[...] em certa medida, o primeiro mandato de Lula foi caracterizado 
mais pela promoção de políticas assistenciais e compensatórias 
por meio de programas sociais desenvolvidos para público-alvo 
específico, os mais pobres, que pela ampliação de políticas e 
ações que assegurassem os interesses universais inscritos na 
Constituição Federal de 1988. Foram poucas as políticas 
regulares, de caráter permanente, dirigidas ao conjunto da 
população, na educação nesses primeiros anos de governo. 
(OLIVEIRA, 2011, p. 328) 

 

Sobre este período, importante destaque merece ser feito: a principal via 

de redistribuição de recursos destinados à Educação foi alterada em 2006, 

durante o governo de Lula.  O Fundo de Manutenção e Desenvolvimento do 

Ensino Fundamental e de Valorização do Magistério (FUNDEF), que foi criado por 

meio da EC n.14 (BRASIL, 1996a) e regulamentado pela Lei nº 9.424 (BRASIL, 

1996c), no governo de FHC, tinha como principal característica a utilização do 

número de alunos do ensino fundamental para a partilha dos recursos. A dinâmica 

seria a fixação de um valor nacional mínimo e anual por matrícula no Ensino 

Fundamental que serviria de parâmetro para a aplicação do fundo.  

Em 2006, criado pela EC. 53 (BRASIL, 2006) e regulamentado pela Lei 

11.494 (BRASIL, 2007a), o Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da 

Educação Básica e de valorização do Magistério (FUNDEB) é apresentado como 

substituto ao FUNDEF. O novo Fundo apresenta diferenças em relação ao seu 

antecessor, dentre as quais merecem destaque as matrículas que seriam 

atendidas pelo fundo (que passaria a incluir todas as etapas e modalidades da 

Educação Básica) e os impostos que o comporiam14.  

                                                 
14

 O fundo é estadualizado e se constitui por percentuais das seguintes receitas: Fundo de 
Participação dos Estados (FPE), Fundo de Participação dos Municípios (FPM), Imposto sobre 
Circulação de Mercadorias e Serviços (ICMS), Imposto sobre Produtos Industrializados, 
proporcional às exportações (IPIexp), Desoneração das Exportações (LC nº 87/96), Imposto sobre 
Transmissão Causa Mortis e Doações (ITCMD), Imposto sobre Propriedade de Veículos 
Automotores (IPVA), cota parte de 50% do Imposto Territorial Rural (ITR) devida aos municípios 
assim como também a receitas da dívida ativa e de juros e multas incidentes sobre as fontes 
descritas. Fonte: http://portal.mec.gov.br/. 
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Assim o FUNDEB foi apresentado como alternativa para a correção das 

distorções e problemas do fundo que o antecedeu, sobretudo, a exclusão das 

outras etapas e modalidades da Educação Básica, bem como a ínfima 

contribuição por parte do governo federal, via complementação.  

Sobre os dois fundos FUNDEF e FUNDEB, Davies (2006, p.769) analisa 

que: 

 

[...] praticamente não trazem recursos novos para o sistema 
educacional como um todo, apenas promovendo, com base no 
número de matrículas no ensino fundamental regular (FUNDEF) 
ou educação básica (FUNDEB), uma redistribuição, entre o 
governo estadual e as prefeituras, de uma parte dos impostos já 
vinculados anteriormente à MDE.  
 

Como novidade significaram para os recursos “[...] pelo menos em termos 

do conjunto nacional das redes estaduais e municipais [...]” (DAVIES, 2006, 

p.769), uma: 

 
[...] complementação federal, insignificante no caso do FUNDEF 
(1% da receita nacional em 2006) e muito pequena no caso do 
FUNDEB (menos de 5% da receita nacional no primeiro ano e 
10% a partir do quarto ano). No caso do FUNDEB, a 
complementação é totalmente neutralizada pelo fato de o seu 
valor corresponder, no quarto ano, aproximadamente ao que o 
governo federal tira da educação através da DRU (R$ 5 bilhões). 
(DAVIES, 2006, p.769) 

 

Foi apontada outra fragilidade dos fundos, segundo Davies (2006, p.770), 

“[...] a exigência constitucional de aplicação do percentual mínimo dos impostos 

tem sido burlada sistematicamente de inúmeras maneiras, inclusive pelo governo 

federal, no cálculo da complementação legalmente devida [...]” o que significa que 

"[...] não adianta criar fundos ou até aumentar recursos para a educação se não 

houver garantia de que serão aplicados nos fins devidos.”  

E mais ainda, partindo da compreensão de como esse fundo opera, ou 

seja, com base em receitas específicas e circunscritas a cada estado da 

federação, é valido lembrar que as diferenças tributárias que se estabelecem 

entre os entes federados  “[...] entre estados e entre municípios de um mesmo 

estado, desigualdade essa que impõe um limite objetivo à constituição de um 
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sistema nacional de educação com um padrão de qualidade razoável.” (DAVIES, 

2006, p. 771) 

E completa: 

 

É verdade que essa desigualdade parece ter sido atenuada pelo 
FUNDEF, porém apenas dentro de cada Estado, e não no país 
como um todo, pois a distribuição dos recursos do FUNDEF e do 
FUNDEB só se dá dentro de cada Unidade da Federação e a 
complementação para o FUNDEF não foi suficiente para garantir 
este padrão de qualidade. Mesmo esta atenuação das 
desigualdades precisa ser vista com muita cautela, uma vez que 
as receitas adicionais (os ganhos) trazidas até hoje pelo FUNDEF 
e no futuro pelo FUNDEB poderão ser desviadas para fins outros 
que não a manutenção e desenvolvimento da educação e 
valorização dos profissionais da educação. (DAVIES, 2006, p. 
771) 

 

Esse parêntese para tratar dos fundos é relevante dada a sua abrangência 

e importância para o financiamento educacional. As distorções e fragilidades que 

apresentam incidem diretamente na gestão da educação e servem também como 

limitadores para as políticas destinadas a esse campo, bem como localizam 

claramente a União como o ente com menor protagonismo em relação ao custeio 

da Educação Básica no país. 

Peroni e Flores (2014, p.185) apontam que a “[...] expectativa de 

suplementação da União, praticamente não aconteceu, apesar de ser este o ente 

federado que fica com a maior fatia dos recursos arrecadados no País através de 

taxas e impostos”.  

A suplementação pode ser exemplificada com os ínfimos 1% da receita 

nacional no ano de 2006 - o último ano do FUNDEF: menos de 5% da receita 

nacional em 2007 - o primeiro ano do FUNDEB - e; 10% somente a partir de 

2010, índices que corroboram as análises feitas pelos autores, Davies (2006); 

Peroni e Flores (2014). Este processo de desresponsabilização acirrou ainda mais 

as desigualdades educacionais já existentes, tanto no que se refere à cobertura, 

quanto ao que se relaciona às condições de oferta. 

Importante apontar, ainda, as análises feitas por Saviani (2007, p. 1248), 

para quem o fundo - de natureza contábil - não consegue resolver o problema do 

financiamento, porque não configura um ganho financeiro, embora represente um 

ganho de gestão. Isso significa que na  “[...] verdade, os recursos nele alocados, 
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se efetivamente aplicados e corretamente geridos, podem melhorar o 

financiamento da educação comparativamente à situação atual, mas não terão 

força para alterar o status quo vigente.” (SAVIANI, 2007, p. 1248) Isto implica que:  

 

[...] uma boa gestão do fundo permitirá atender a um número 
maior de alunos, porém em condições não muito menos precárias 
do que as atuais, isto é, com professores em regime de hora-aula; 
com classes numerosas; e sendo obrigados a ministrar grande 
número de aulas semanais para compensar os baixos salários 
que ainda vigoram nos estados e municípios. (SAVIANI, 2007, p. 
1248) 

 

Já no ano seguinte, em 2007, o Plano de Desenvolvimento da Educação/ 

PDE/2007 (BRASIL, 2007b) foi apresentado ao país e, conforme o indicado por 

Oliveira (2011, p.328), pode ser considerado marco na busca de uma 

reorientação da pauta da educação no governo Lula. O plano, constitui-se na 

reunião “[...] de dezenas de programas que abarcam da educação básica – 

compreendendo suas etapas e modalidades – a educação superior, tal iniciativa 

procurou dar direção a política educacional no país, tendo como grande timoneiro 

o governo federal.” (OLIVEIRA, 2011, p. 328) 

Por meio de parcerias com os munícipios, foi-se constituindo uma 

organização política em que todos os envolvidos - entes federativos e instituições 

da sociedade civil - foram sendo mobilizados a participar da governança, 

promovendo um processo de responsabilização.  

 
O PDE buscou instaurar um regime de colaboração que 
propiciasse a repartição de competências e responsabilidades e 
fizesse subir os indicadores educacionais, sobretudo no que se 
refere a educação básica. Essa iniciativa pode ser percebida 
como a busca de uma orientação comum que propiciasse a 
integração da educação nacional, apesar dos aberrantes 
desequilíbrios regionais que conhecemos. (OLIVEIRA, 2011, p. 
328) 

 

O PDE/2007 constitui-se de propostas que orbitam o eixo da qualidade da 

educação e visam à mobilização social com o intento de acompanhar e alcançar 

os objetivos traçados. De acordo com Saviani (2007, p. 1232), o PDE:  

 

[...] teve recepção favorável pela opinião pública e contou com 
ampla divulgação na imprensa. O aspecto que teria sido o 
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principal responsável pela repercussão positiva refere-se à 
questão da qualidade do ensino: o PDE foi saudado como um 
plano que, finalmente, estaria disposto a enfrentar esse problema, 
focando prioritariamente os níveis de qualidade do ensino 
ministrado em todas as escolas de educação básica do país. Mas 
o “Plano” se mostra bem mais ambicioso, agregando 30 ações 
que incidem sobre os mais variados aspectos da educação em 
seus diversos níveis e modalidades. 

 

Apesar dessa “recepção”, as críticas indicavam que, da forma como foi 

apresentado, o plano não necessariamente garantia que os objetivos seriam 

alcançados uma vez que as estratégias e mecanismos de controle não foram 

estabelecidos de forma clara, dando margem à manipulação de dados, por parte 

das administrações no âmbito dos municípios [...] de modo a garantir o 

recebimento dos recursos, apresentando estatísticas que mascarem o 

desempenho efetivo, em detrimento, portanto, da melhoria da qualidade.” 

(SAVIANI, 2007, p. 1232) 

Sobre o PDE/2007, vale destacar a análise feita por Silva (2010, p. 421), 

para quem “[...] o PDE mantém e aprofunda os três eixos centrais da política 

educacional implantada no país”, quer sejam: a gestão do sistema de ensino, a 

ênfase em avaliação externa e o financiamento como indutor de políticas. Em 

relação ao primeiro eixo:  

 
[...] a União conserva o papel de indutora de políticas para a 
Educação Básica a serem implantadas pelos municípios e 
estados. Manteve-se a centralização das definições no âmbito do 
governo central, com a operacionalização a cargo dos municípios 
e estados. A adesão ao Plano de Metas do Compromisso Todos 
pela Educação e suas diretrizes foi induzida pela União mediante 
concessão de recursos e apoio técnico. (SILVA, 2010, p. 421) 

 

Sobre o segundo eixo, que se refere à ênfase dada aos processos de 

avaliação externa, parte do entendimento de que este modelo corresponde ao 

mecanismo mais apropriado para se “[...] aferir e promover a qualidade da 

educação. Há, inclusive, o aprofundamento desse modelo com a criação do Ideb 

e da Provinha Brasil, mesmo considerando-se sua particularidade como 

‘autoavaliação’.” (SILVA, 2010, p. 421) 
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A respeito do financiamento, que corresponde ao terceiro eixo, o PDE “[...] 

mantém a lógica da indução de políticas mediante a concessão de financiamento” 

(SILVA, 2010, p. 422). Neste sentido, 

 
[...] fortalece a presença direta da União na regulação da 
Educação Básica, que é oferecida e administrada pelas instâncias 
municipais e estaduais, permitindo-lhe exercer, sobre elas, maior 
grau de controle e fiscalização, inclusive na esfera do 
financiamento de programas e projetos. (SILVA, 2010, p. 422) 

 
Criado pelo Decreto n.º 6.094/07 (BRASIL, 2007c), o Plano de Metas 

Compromisso Todos pela Educação (PMCTE) integra o PDE/2007 e “propõe 

diretrizes e estabelece metas para o IDEB das escolas e das redes municipais e 

estaduais de ensino’’, constituindo a “[...]conjugação dos esforços da União, 

Estados, Distrito Federal e Municípios, atuando em regime de colaboração, das 

famílias e da comunidade, em proveito da melhoria da qualidade da educação 

básica” (BRASIL, 2007c).  

Sobre este plano, Saviani (2007, p. 1252) aponta que está embasado numa 

espécie de “pedagogia de resultados”, em que “[...] o governo se equipa com 

instrumentos de avaliação dos produtos, forçando, com isso, que o processo se 

ajuste às exigências postas pela demanda das empresas.”  

 

É, pois, uma lógica de mercado que se guia, nas atuais 
circunstâncias, pelos mecanismos das chamadas “pedagogia das 
competências” e “qualidade total”. Esta, assim como nas 
empresas, visa obter a satisfação total dos clientes e interpreta 
que, nas escolas, aqueles que ensinam são prestadores de 
serviço; os que aprendem são clientes e a educação é um produto 
que pode ser produzido com qualidade variável. (SAVIANI, 2007, 
p. 1252) 

 

Entretanto, conforme assevera o autor supracitado, no contexto da 

qualidade total, o cliente, de fato, é “a empresa ou a sociedade”. Os alunos 

correspondem meramente a produtos que o ensino disponibiliza a seus 

verdadeiros clientes. Nessa lógica:  

 
Para que esse produto se revista de alta qualidade, lança-se mão 
do “método da qualidade total” que, tendo em vista a satisfação 
dos clientes, engaja na tarefa todos os participantes do processo, 
conjugando suas ações, melhorando continuamente suas formas 
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de organização, seus procedimentos e seus produtos. (SAVIANI, 
2007, p. 1252) 
 

Para o autor essa intencionalidade vai ao encontro dos interesses dos 

grupos empresariais - fiadores do Compromisso Todos pela Educação - em 

relação  ao PDE.  

Fundamentado no PDE/2007 e tendo seu início junto ao Plano de Metas 

Compromisso Todos pela Educação, é importante mencionar ainda o Programa 

de Ações Articuladas (PAR/2007). De acordo com as suas diretrizes, este 

Programa tem como objetivo colaborar com os entes federados, oferecendo os 

instrumentais necessários para que estes possam estruturar e gerenciar metas, 

com vistas a contribuir na construção de um sistema nacional de ensino. 

(BRASIL, 2007d).  

Os indicadores, auferidos com base em “diagnóstico e planejamento local”, 

são firmados a cada ano e englobam as seguintes dimensões: “gestão 

educacional”; “formação de professores, dos profissionais de serviço e apoio 

escolar”; “práticas pedagógicas e de avaliação” e, ainda, “infraestrutura física e 

recursos pedagógicos”. (BRASIL, 2007d)  

De acordo com Oliveira, 2011, p.328), o governo federal, por meio do 

PAR/2007 e via ministério da educação, buscou “[...] a adesão dos municípios a 

uma política orientada pela elevação dos índices de desempenho dos alunos da 

educação básica no Brasil, cuja referência utilizada foi o Índice de 

Desenvolvimento da Educação Básica (IDEB).” 

Este Programa, conforme análise feita por Silva e Cruz (2015, p. 15), pode 

contribuir para resultados positivos, mas também, “[...] pode se tornar um 

instrumento de controle, pois as ações financiáveis são definidas pelo governo 

federal, podendo não abranger os interesses e as reais necessidades dos entes 

federados” 

Criado em 2007 pelo Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas 

Educacionais Anísio Teixeira (INEP), o Índice de Desenvolvimento da Educação 

Básica (IDEB) é parte integrante do PDE/2007 e passou a ser protagonista 

quando o assunto é mensurar a qualidade da educação no país, servindo como 

referência para ações do governo e dos demais envolvidos e interessados no 

tema.   
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Dois são os indicadores a partir dos quais se calcula o IDEB. Um 

corresponde à taxa de rendimento escolar (aprovação), que é auferido 

anualmente com base no Censo Escolar. O outro indicador refere-se às médias 

de desempenho obtidas nos exames, que são aplicados pelo INEP a cada dois 

anos, e correspondem à Prova Brasil (escolas e municípios) e ao Sistema de 

Avaliação da Educação Básica – SAEB (estados e País).   

A criação do IDEB e a centralidade que ele atingiu, tornando-se o 

referencial de qualidade da educação, vão ao encontro das políticas estruturadas 

na esteira das mudanças preconizadas a partir da reforma iniciada na década de 

1990. A avaliação em larga escala e a produção de índices com base em 

indicadores que não levam em conta a complexidade do processo educativo, 

tampouco as desigualdades econômica, social e educacional em que está 

inserido, reduzem este tipo de avaliação a mecanismo de controle e regulação do 

estado.  

 

Embora o próprio governo reconheça o quadro de desigualdade 
que se expressa em termos regionais e internamente aos sistemas 
escolares, utiliza as mesmas regras e mecanismos de controle e 
regulação para o conjunto das escolas no sentido de monitorar sua 
eficiência, baseada no mérito acadêmico. As avaliações em larga 
escala são aplicadas em todas as escolas do Brasil, aferindo o 
indicador de desempenho com base no resultado dos testes 
realizados pelos alunos, o Ideb, o que tem tido graves repercussões 
sobre os estudantes, os professores e as escolas. (OLIVEIRA, 2015 
639) 

 

O IDEB tem se manifestado, sobretudo, na divulgação de dados 

estatísticos, que acabam por colaborar para o acirramento do processo de 

responsabilização das escolas pelo desempenho obtido; para estimular a 

competição entre as escolas; criar uma espécie de marketing educativo em 

função do ranqueamento que produz, e, também, promover um processo de 

“recentralização” curricular (Pacheco, 2000).  

Chirinéa e Brandão (2015, p. 479) assinalam  

 
[...] a avaliação externa precisa integrar medidas de 
operacionalização, ou seja, ações políticas de intervenção no 
funcionamento das escolas e na gestão do sistema, dando, desta 
forma, sentido mais amplo e menos reducionista, lançando um 
olhar integrador de todas as dinâmicas que fazem parte da 
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qualidade, mas que são muitas vezes desconsideradas pelos 
instrumentos de avaliação.  
 
 

A avaliação, enquanto mecanismo de regulação, vai ao encontro dos 

preceitos que sustentam a chamada Nova Gestão Pública (NGP) e é parte 

integrante da já mencionada AGEE, “[...] ao passo que promove a competitividade 

e aumenta a produtividade (NAGASE; LIMANA; AZEVEDO, 2020, p 6)”. A 

focalização na racionalidade administrativa, cujo motor reside na busca pela 

eficiência, contribui sobremaneira para a retirada de foco daquilo que deveria 

compor o centro das discussões: o direito à educação.    

 

[...] a NGP tem na avaliação um de seus principais mecanismos 
de regulação. É por meio da avaliação que ela monitora a 
pretendida eficiência, no caso da educação, tomada como 
sinônimo de qualidade. A discussão sobre a qualidade da 
educação tem posto no centro das políticas educacionais a 
avaliação do desempenho acadêmico como único critério de 
verdade e mecanismo de distribuição dos bens sociais, 
comprometendo o direito à educação de importantes segmentos 
populacionais. (OLIVEIRA, 2015, p. 640) 

 

Importante destacar que o conjunto de ações que englobam os citados 

Plano de Metas Compromisso Todos pela Educação (PMCTE), o Plano de Ações 

Articuladas (PAR), o Índice de Desenvolvimento da Educação Básica (IDEB), que 

integram o Plano de Desenvolvimento da Educação (PDE/2007) foi estruturado 

durante o governo LULA (2003 – 2010). Sobre o significado deste período para a 

educação, é relevante mencionar que:  

 

[...] promoveu importantes mudanças no Brasil e na educação. 
Foram muitos os avanços no sentido de diminuir a pobreza e 
possibilitar a inserção social de setores que estiveram 
historicamente às margens da sociedade e do sistema escolar. 
(OLIVEIRA, 2015 p. 627) 

 

Entretanto, destaca a autora  

 

[...] essas mudanças não foram capazes de romper a 
racionalidade que informa as políticas educacionais que seguem 
promovendo uma ideia de progresso dependente de uma gestão 
escolar eficaz, que prevê práticas de avaliação e de regulação 
mais eficientes no acompanhamento da aprendizagem e dos 
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recursos escolares como garantia de resultados mais justos. No 
entanto, a definição de justiça social, central nessa agenda, é 
pouco debatida e problematizada nos espaços decisórios em 
matéria educativa. (OLIVEIRA, 2015 p. 627 

 

As contendas geradas no interior do próprio governo neste período 

consubstanciaram, segundo Oliveira (2015 p. 636), uma política educacional 

“pendular e ambígua”.  Isso porque, da mesma forma que promoveram a inclusão 

social via Programa Bolsa Família (PBF) e Programa Mais Educação (PME), e 

que “possibilitaram o acolhimento de setores historicamente excluídos do sistema 

educacional, observou-se o aprofundamento do sistema de avaliação iniciado no 

governo anterior tanto para a educação básica quanto superior” (OLIVEIRA, 2015 

p. 636).  

O Governo seguinte, tendo como representante máxima do poder 

executivo Dilma Vana Rousseff (DILMA) acaba por dar continuidade à política 

educacional de seu antecessor. Ao atender às demandas empresariais e manter 

forte interlocução com setores representativos deste segmento, o Governo DILMA 

acaba por acirrar as contradições que já vinham se evidenciando na agenda 

política nacional. Sinaliza Oliveira (2015, p.636): 

 

[...] a linha pendular foi mantida e algumas contradições 
aprofundadas, por exemplo, a criação do Programa Nacional de 
Acesso ao Ensino Técnico e Emprego (Pronatec) que contou com 
destacada interlocução do governo com as entidades 
representativas dos empresários. 

 

E completa:  

 

Nos programas desenvolvidos ou aperfeiçoados durante os 
governos Lula e Dilma Rousseff, alguns guardam dentro deles a 
contradição aqui destacada, pois ao mesmo tempo que permitem 
acesso aos mais necessitados, respondem a demandas dos 
setores privados empresariais, como os casos do Programa 

Universidade para Todos (ProUni) e do Fies. (OLIVEIRA, 2015, 
p.636): 

 

Ainda no Governo DILMA, aprovou-se o novo Plano Nacional de Educação 

(PNE/2014-2024). Para sua apresentação, é necessário retomar o seu anterior, o 

PNE/2001-2011, no que diz respeito a sua implementação em relação aos demais 
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entes federados, Peroni e Flores (2014, p.185) destacam que na [...] mesma linha 

de omissão do Estado, as ações necessárias no sentido de exigir dos gestores 

estaduais e municipais a elaboração dos seus planos de educação à luz do PNE 

e mesmo aquelas necessárias para apoiá-los nesta tarefa não foram realizadas.” 

Do que decorre importante consequência, uma vez que: 

 

Sem os respectivos planos das unidades da federação e dos 
municípios, a população ficou sem ferramentas para pressionar 
em nível local pela destinação de recursos nos planos plurianuais 
para a realização das metas que deveriam ter sido assumidas 
pelos gestores públicos durante seus governos. (PERONI; 
FLORES, 2014, p. 185) 

 

Face ao experienciado com o PNE/2001-2021, mencionado anteriormente, 

com os problemas no tocante ao financiamento; à necessidade de transparência 

quanto à destinação dos recursos disponíveis; na carência de desdobramento em 

planos locais; na falta de articulação entre os diferentes entes federados; e as 

lacunas deixadas por um plano praticamente natimorto, é que se vislumbra o 

contexto em que um novo plano nacional seria desenhado.  

A partir de 2009, foram desenvolvidas ações com vistas à organização de 

um Documento Referência, que seria oportunamente debatido por setores 

organizados da sociedade, via conferências municipais, regionais e estaduais.  

De acordo com os estudos de Peroni e Flores (2014, p. 182):  

 
Em cada comunidade escolar e rede de ensino pública ou privada 
houve intensa mobilização, de forma que a sociedade manifestou 
seu interesse em participar deste processo, culminado com a 
realização da CONAE entre março e abril de 2010, em Brasília, 
com a presença de quase 4000 pessoas, entre delegados, 
organizadores, imprensa e demais participantes de todo o país, 
representando diferentes segmentos e entidades (PERONI; 
FLORES, 2014, p. 182) 

 

Depois deste amplo, complexo e trabalhoso processo, foi apresentado um 

projeto de lei para dar forma ao novo Plano Nacional de Educação, Lei nº 

8.035/2010 (BRASIL, 2010a). E novamente foram desenvolvidos debates acerca 

do tema, agora, à luz da redação dada pelo projeto de lei. Fóruns foram 

instituídos para dar prosseguimento às ações de avaliação.  
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No Paraná, a organização Fórum Estadual de Educação ocorreu no início 

de 2011, com sessões de debates em todas as regiões do Estado, que contaram 

com a participação de representantes de diferentes segmentos da sociedade e 

entidades de classes (especialmente do setor educacional). Os Fóruns 

apresentaram suas contribuições em um relatório que foi destinado, ainda no ano 

de 2011, ao relator do projeto de lei, o Deputado Federal Angelo Vanhoni 

(PARANÁ, 2011).  

De acordo com Peroni e Flores (2014), foram observadas inúmeras 

divergências entre o conteúdo apresentado nos processos de discussão coletiva, 

via Fóruns e Conferência Nacional de Educação (CONAE) (BRASIL, 2010b), e o 

que acabou sendo consolidado no texto da lei 13.005 (BRASIL, 2014).  

Alguns exemplos dessas divergências foram apontados por Dourado 

(2011, p. 2), ao analisar as notas técnicas do MEC. Para ele, elas revelam  

 
“[...] o descompasso entre a proposta governamental e as 
deliberações da CONAE sobre a ampliação da atuação do setor 
público, a ruptura do dualismo estrutural entre ensino médio e 
educação profissional, a garantia da formação inicial, sobretudo 
de professores, por meio de cursos presenciais e de qualidade”. 
 

 O PNE/2014-2024, Lei 13.005 (BRASIL, 2014) - foi sancionado sem vetos 

em junho de 2014, pela então presidente da república Dilma Vana Roussef. 

 

 

2.1.1 Plano Nacional de Educação – PNE/2014-2024 

 

 

A partir do contexto mapeado no capítulo anterior e conforme já destacado 

precedentemente, o PNE/2014-2024, Lei 13.005 (BRASIL, 2014) - foi sancionado 

pela então presidente da república Dilma definindo, em seu art. 2º, como 

diretrizes: 

 
I - erradicação do analfabetismo;  
II - universalização do atendimento escolar;  
III - superação das desigualdades educacionais, com ênfase na 
promoção da cidadania e na erradicação de todas as formas de 
discriminação;  
IV - melhoria da qualidade da educação;  
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V - formação para o trabalho e para a cidadania, com ênfase nos 
valores morais e éticos em que se fundamenta a sociedade;  
VI - promoção do princípio da gestão democrática da educação 
pública;  
VII - promoção humanística, científica, cultural e tecnológica do 
País;  
VIII - estabelecimento de meta de aplicação de recursos públicos 
em educação como proporção do Produto Interno Bruto - PIB, que 
assegure atendimento às necessidades de expansão, com padrão 
de qualidade e equidade;  
IX - valorização dos (as) profissionais da educação;  
X - promoção dos princípios do respeito aos direitos humanos, à 
diversidade e à sustentabilidade socioambiental. (BRASIL, 2014) 

 

O Plano aprovado é constituído de quatorze artigos em que são 

detalhadas, além das diretrizes já mencionadas no capítulo anterior, a forma de 

acompanhamento e avaliação do plano; a periodicidade de novas Conferências 

Nacionais, estaduais/distrital e municipais; o Regime de Colaboração; o prazo e 

orientações para a composição dos planos estaduais, distrital e municipais de 

educação, além de mencionar leis específicas para o disciplinamento da gestão 

democrática nos diferentes sistemas de ensino.  

Trata, ainda, do plano plurianual, das diretrizes orçamentárias e dos 

orçamentos anuais de todos os entes federados; elege o Sistema Nacional de 

Avaliação da Educação Básica (SINAES) como fonte de dados para a avaliação 

da qualidade da educação e; aponta o prazo para a constituição do PNE 

subsequente.   

 Consta no documento um anexo em que são apresentadas vinte metas e 

suas respectivas estratégias. De âmbito nacional, estas metas e estratégias 

precisariam ser desdobradas em ações locais, do que se pressupõe a 

necessidade de se elaborar planos de educação estaduais, distrital e municipal, 

além de requerer, em alguns casos, como no disciplinamento da gestão 

democrática, leis específicas.  

Em seu Art. 8º, o Plano define que “Os Estados, o Distrito Federal e os 

Municípios deverão elaborar seus correspondentes planos de educação, ou 

adequar os planos já aprovados em lei, em consonância com as diretrizes, metas 

e estratégias previstas neste PNE”.  

O prazo para a constituição desses planos seria de um ano após a 

aprovação do PNE e deveriam ser “[...] realizados com ampla participação de 



50 

 

representantes da comunidade educacional e da sociedade civil” (BRASIL, 2014). 

Tais planos deveriam, ainda, garantir estratégias que: 

 
I - assegurem a articulação das políticas educacionais com as 
demais políticas sociais, particularmente as culturais;  
II - considerem as necessidades específicas das populações do 
campo e das comunidades indígenas e quilombolas, asseguradas 
a equidade educacional e a diversidade cultural;  
III - garantam o atendimento das necessidades específicas na 
educação especial, assegurado o sistema educacional inclusivo 
em todos os níveis, etapas e modalidades;  
IV - promovam a articulação interfederativa na implementação das 
políticas educacionais. (BRASIL, 2014) 

 

No que diz respeito à aprovação de leis, ou adequação das já existentes, 

que versam sobre o disciplinamento da gestão democrática em seus “respectivos 

âmbitos de atuação”, de que trata o art. 9º, vale ressaltar que os Estados, o 

Distrito Federal e os Municípios teriam como prazo máximo dois anos para a sua 

realização (BRASIL, 2014).  

Ademais, deveriam corresponder especialmente ao que foi definido na 

Meta 19 do PNE/2014-2024, tendo como pressuposto garantir as condições 

necessárias para, num prazo de dois anos, realizar  a “[...] efetivação da gestão 

democrática da educação, associada a critérios técnicos de mérito e desempenho 

e à consulta pública à comunidade escolar, no âmbito das escolas públicas, 

prevendo recursos e apoio técnico da União para tanto.” (BRASIL, 2014) Para o 

alcance desta meta, foram definidas oito estratégias, que podem ser visualizadas 

no quadro 1:  

 
Quadro 1: Meta 19 – PNE/2014-2024 
 

Meta 19: assegurar condições, no prazo de 2 (dois) anos, para a 

efetivação da gestão democrática da educação, associada a critérios 

técnicos de mérito e desempenho e à consulta pública à comunidade 

escolar, no âmbito das escolas públicas, prevendo recursos e apoio técnico 

da União para tanto. 

Estratégias: 

19.1) priorizar o repasse de transferências voluntárias da União na área 

da educação para os entes federados que tenham aprovado legislação 
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específica que regulamente a matéria na área de sua abrangência, 

respeitando-se a legislação nacional, e que considere, conjuntamente, para a 

nomeação dos diretores e diretoras de escola, critérios técnicos de mérito e 

desempenho, bem como a participação da comunidade escolar; 

19.2) ampliar os programas de apoio e formação aos (às) conselheiros 

(as) dos conselhos de acompanhamento e controle social do Fundeb, dos 

conselhos de alimentação escolar, dos conselhos regionais e de outros e aos 

(às) representantes educacionais em demais conselhos de acompanhamento 

de políticas públicas, garantindo a esses colegiados recursos financeiros, 

espaço físico adequado, equipamentos e meios de transporte para visitas à 

rede escolar, com vistas ao bom desempenho de suas funções; 

19.3) incentivar os Estados, o Distrito Federal e os Municípios a 

constituírem Fóruns Permanentes de Educação, com o intuito de coordenar 

as conferências municipais, estaduais e distrital bem como efetuar o 

acompanhamento da execução deste PNE e dos seus planos de educação; 

19.4) estimular, em todas as redes de educação básica, a constituição e 

o fortalecimento de grêmios estudantis e associações de pais, assegurando-

se-lhes, inclusive, espaços adequados e condições de funcionamento nas 

escolas e fomentando a sua articulação orgânica com os conselhos 

escolares, por meio das respectivas representações; 

19.5) estimular a constituição e o fortalecimento de conselhos escolares 

e conselhos municipais de educação, como instrumentos de participação e 

fiscalização na gestão escolar e educacional, inclusive por meio de 

programas de formação de conselheiros, assegurando-se condições de 

funcionamento autônomo; 

19.6) estimular a participação e a consulta de profissionais da educação, 

alunos (as) e seus familiares na formulação dos projetos político-

pedagógicos, currículos escolares, planos de gestão escolar e regimentos 

escolares, assegurando a participação dos pais na avaliação de docentes e 

gestores escolares; 

19.7) favorecer processos de autonomia pedagógica, administrativa e de 

gestão financeira nos estabelecimentos de ensino; 

19.8) desenvolver programas de formação de diretores e gestores 
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escolares, bem como aplicar prova nacional específica, a fim de subsidiar a 

definição de critérios objetivos para o provimento dos cargos, cujos 

resultados possam ser utilizados por adesão. 

          Fonte: BRASIL (2014) 

 

Importante notar que as estratégias eleitas para atender a implementação 

da meta 19 sinalizam alguns preceitos notadamente neoliberais, critérios calcados 

na racionalidade se valem de elementos como a meritocracia e individualismo 

para estabelecer os parâmetros da gestão pretendida. Também é possível 

observar estratégias indutoras que condicionam o acesso a recursos ao 

atendimento do preceito instituído.  

Neste contexto, com base no que foi definido por meio do PNE/2014-2024 

nos trechos mencionados anteriormente, cada ente da federação passou a ter 

como incumbência a construção de seus respectivos planos, localmente 

contextualizados e atendendo às especificidades postas pela realidade em que 

estão inseridos. Interessa-nos, especialmente, as construções realizadas pelo 

Estado do Paraná, especificamente no que diz respeito à gestão da educação, 

seja por meio do seu Plano Estadual de Educação, seja por outros aparatos 

normativos construídos como decorrência do PNE/2014-2024.   

 

 

2.2 Contextualizando Localmente  

 

 

Da mesma forma, e sob as mesmas justificativas já apresentadas, a 

recuperação histórica acerca da política e gestão da educação no estado do 

Paraná está aqui demarcada a partir do processo de reabertura democrática no 

país, que se acirrou desde o final da década de 80, tendo ainda o contexto da 

reforma do estado como referência, cuja marca correspondia à racionalidade 

administrativa.  

No período em questão, o chefe do poder executivo paranaense era Álvaro 

Dias (1987 – 1990) cujas propostas para o campo da educação podem ser 

visualizadas a partir do documento Projeto Pedagógico 1987-1990. Este 
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documento, segundo Noda e Galuch (2018, p. 550), “[...] fazia parte das propostas 

gerais do PMDB para o governo paranaense, cuja elaboração ocorreu mediante 

reuniões entre os partidários peemedebistas em diferentes regiões do estado.” 

Uma vez que o governo Dias se alinhava ao projeto de reforma 

administrativa do Estado, em curso à época, a ações ligadas ao campo da 

educação apresentavam a marca do gerencialismo administrativo. O texto do 

documento supracitado apontava que 

 

“[...] em um país em que os recursos para a educação são tão 
escassos, a busca da racionalidade administrativa é um 
imperativo para evitar que os recursos – além de escassos – se 
percam na burocracia educacional.” (PARANÁ, 1987. apud 
NODA; GALUCH, 2018, p. 550) 

 

O governo seguinte, comandado por Roberto Requião (1991 – 1994), 

destacou-se pela pretensa tentativa de reorganizar a educação no estado, mas, 

na prática, o encaminhamento dado, sobretudo o expresso por meio do plano 

partidário relativo à educação que é subscrito pelo então governador, revelou-se 

articulado com a gestão anterior, conforme assinalam as autoras supracitadas. 

Isso significa que o curso de alinhamento aos preceitos gerenciais se manteve, 

ainda que coexistissem com o movimento voltado para a ampliação da 

participação social, como é possível observar no documento Construindo a Escola 

Cidadã no Paraná. A democratização das instituições se daria:   

 

 [...] ampliando a autonomia administrativa e financeira das 
escolas bem como, buscando incentivar a participação da 
comunidade escolar no projeto pedagógico da escola e na 
escolha de seu diretor. Entendemos que a participação 
comunitária na gestão da escola, na definição dos seus rumos e 
na avaliação de seu desempenho é decisiva para o cumprimento 
de suas funções. (PARANÁ, 1992, p. 5. apud NODA; GALUCH, 
2018, p. 551). 

 

Cumpre notar que este apelo à participação ocorre ao passo em que 

globalmente se observa a defesa da ampliação da autonomia, preconizada por 

agências multilaterais como a Unesco e o próprio Banco Mundial (UNESCO, 

1990; BANCO MUNDIAL, 1996).  Tal movimento serviu de sustentáculo para o 

processo de descentralização que se seguiu e impactou sobremaneira a gestão 
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da educação, conforme o processo de reforma foi se estruturando em solo 

brasileiro, como relatado no item anterior. No Governo Requião “[...] houve o 

fortalecimento da descentralização e a busca da desvinculação com os governos 

anteriores, embora pertencesse ao mesmo partido político.” (NODA; GALUCH, 

2018, p. 555). De acordo com Noda e Galuch (2018, p.555): 

 
O governador conseguiu cumprir parte das metas administrativas 
anunciadas em seu programa de governo, consolidou a 
municipalização do ensino dos anos iniciais do ensino 
fundamental, apresentou o Regimento Escolar Único para as 
escolas paranaenses, forçando que as unidades escolares 
formalizassem seus regimentos e convocou as escolas a criarem 
seus Conselhos Escolares, nos quais a comunidade deveria estar 
representada, cumprindo uma orientação dos organismos 
internacionais: possibilitar a participação da sociedade nas 
decisões da escola.  
 

Para as autoras a gestão de Requião [...] foi marcada por uma participação 

mais incisiva sobre a SEED e seus titulares, cuja autonomia era limitada, havendo 

uma centralização intensa do governador sobre as políticas dessa Secretaria de 

Estado.” (NODA; GALUCH, 2018, p. 555). 

O governo seguinte se destacou pelo acirramento dos processos de 

descentralização e alinhamento aos preceitos neoliberais. Tendo Jaime Lerner 

como chefe do poder executivo, a nomeada gestão compartilhada passou a ser o 

foco das políticas. Nos planos de governo, evidenciava-se a defesa da articulação 

entre os entes federados e a comunidade para o encaminhamento da educação, 

leia-se compartilhamento da responsabilidade com a clientela15 que teria, 

inclusive, a responsabilidade de articulação com setor privado para a busca de 

recursos. 

  

Nos oito anos de gestão, os programas implementados pela 
SEED foram: o Projeto Qualidade do Ensino Básico do Paraná, 
política do governo anterior, mas encampado vigorosamente; o 
Programa Expansão, Melhoria e Inovação do Ensino Médio do 
Paraná; o Programa Correção de Fluxo e a continuidade da 
municipalização dos anos iniciais do ensino fundamental. Todos 
esses projetos geraram apoio financeiro do BIRD [...] (NODA; 
GALUCH, 2018, p. 562). 

 

                                                 
15

 O termo foi difundido e utilizado para referir-se ao público atendido pela educação.  
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O novo Governo de Roberto Requião (2003 – 2010) foi marcado por 

importantes mudanças na gestão da educação e na organização das escolas 

paranaenses. A educação foi foco de importantes políticas e claramente ocupou 

lugar de destaque no plano de governo. As mudanças incidiram nas condições de 

trabalho dos professores, na abertura de concursos públicos para provimento do 

cargo de professores, na estruturação de elementos formais de subsídio para a 

implantação da gestão democrática e em programas de aperfeiçoamento entre 

outros.  

Embora tenha representado avanços significativos em relação à educação, 

o governo não conseguiu romper integralmente com o viés gerencial em curso no 

país, uma vez que não logrou êxito na criação de meios de efetivação de suas 

pretensões políticas. O  discurso democrático assumido que o posicionava 

contrário aos anseios e interesses mercadológicos contribuiu sobremaneira para a 

efetivação dos avanços supracitados, mas, se mostrou insuficiente para a 

promoção de uma ruptura com o modelo hegemônico.  

  No Governo de Beto Richa (2011 – 2018), as políticas públicas  

implementadas voltam a acirrar o caráter racionalizador da gestão, fortemente 

comprometida com os preceitos neoliberais e mercadológicos. No primeiro 

mandato, o avanço das pautas foi mais comedido, permitindo inclusive que, na 

campanha à reeleição, o discurso sobre a valorização da educação pudesse ser 

empregado. Conforme o delineado no Plano de Metas apresentado, o governo 

anuncia que o Paraná teria se tornado referência educacional ao País, tendo em 

vista os  [...] investimentos adequados em infraestrutura, a valorização dos 

profissionais, o incentivo à gestão democrática e a implementação de propostas 

pedagógicas que atendem às várias realidades das escolas [...]” (PARANÁ, 2014, 

p. 73). 

Este discurso, entretanto, é abandonado após a eleição, conforme 

destacam Ruiz, Silva e Batistão (2017, p.5)  

 
No ano de 2015, em nome das medidas de austeridade financeira 
e do necessário ajuste fiscal, o governo do Paraná anunciou um 
pacotaço com uma série de medidas, que, juntas, promoveriam 
um desmonte da carreira do magistério, com destaque para as 
alterações previstas no fundo previdenciário dos servidores 
públicos do Paraná. Tal mudança possibilitaria ao Estado utilizar 
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algo em torno de oito bilhões de reais dos fundos da Paraná-
Previdência para ajustar a crise financeira do Estado.    

 

Essa ofensiva contra a educação e os servidores públicos tornou-se a 

marca desse governo, o que levou a categoria a deflagrar uma greve geral. Este 

processo ficou marcado por perdas históricas de direitos, acirramento da 

precarização das condições de trabalho, congelamento de salários 

(SINDIPROL/ADUEL, 2015), e, especialmente, pela maior violência já praticada 

contra professores no Estado, no que ficou conhecido como Massacre dos 

Professores, ocorrido em 29 de abril de 2015, no Centro Cívico, na capital 

paranaense.  

A palavra massacre, embora forte, cabe em função da 
desigualdade entre os sujeitos em confronto. Por um lado, 
professores, estudantes, servidores públicos de diferentes 
entidades – desarmados - protestando contra o golpe da 
previdência. De outro, um número expressivo de viaturas e policiais 
em torno de todo o Centro Cívico, armados com cassetetes, com 
bombas de gás lacrimogêneo, spray de pimenta, balas de borracha, 
cães da raça pit bull, helicóptero fazendo voo rasante sobre as 
barracas dos acampados e jogando bombas de efeito moral, 
policiais à paisana, afora o aparato tecnológico utilizado para coleta 
de imagens, daqueles considerados, erroneamente, como 
responsáveis pela desordem no Centro Cívico. Assim, a polícia do 
Estado do Paraná, cumprindo ordens, atacou os trabalhadores com 
todo o arsenal de que dispunha, deixando muitos feridos, física e 
moralmente. (RUIZ; SILVA; BATISTÃO, 2017, p.7) 
 

 Para além do quadro sinalizado, que buscou levar ao desmonte da 

educação pública, com ataques diretos à estrutura da educação, em seus 

diferentes níveis e etapas, a condução da política governamental fortaleceu seu 

alinhamento a uma política que foi denominada por Mendes, Horn e Rezende 

(2020 p. 2), como perversa, uma vez que: 

 

[...] focada tão somente nos resultados das avaliações 
institucionais de larga escala, como Prova Brasil, que produz o 
Índice de Desenvolvimento da Educação Básica (IDEB), e 
recentemente a Prova Paraná, que busca estimular o 
empreendedorismo gerencial dos diretores das escolas para a 
elevação dos índices de avaliações externas que aferem 
qualidade à educação, sem modificar as  condições  de  trabalho  
dos  profissionais  da  educação  e  de  ensino  e  aprendizagem  
no  interior das escolas.  
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Foi no contexto deste governo que ocorreram os embates para a 

constituição do PEE/PR/2014, que será tratado neste estudo.   

Neste primeiro capítulo, foram explorados os elementos contextuais que 

permitem situar, no tempo e no espaço, a política e gestão da educação, 

especialmente, localizadas a partir da reforma empreendida com início na década 

de 1990 no Brasil e no estado do Paraná. Também foi apresentado o Plano 

Nacional de Educação – PNE/2014-2024 -, aprovado no ano de 2014 e que se 

consolidou como elemento motivador e disciplinador para que o Plano Estadual 

de Educação – PEE/2015-2025 - fosse constituído. No próximo capítulo, serão 

desenvolvidas análises acerca do tema da gestão da educação.  
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3. A Gestão da Educação  

 

 

 

Ao longo de século XIX, o entendimento sobre a democracia esteve ligado 

ao antagonismo entre socialismo e liberalismo, doutrinas políticas predominantes 

naquele contexto. De acordo com Bobbio, Matteucci e Pasquino (1998), o ponto 

chave dessa disputa de significação se dava em torno do entendimento do 

conceito de liberdade.  

De um lado, a liberdade sendo concebida como fruto da participação direta 

dos indivíduos na formação de leis, por meio das assembleias. E, de outro, a 

liberdade como fruto da relação dos indivíduos com o Estado, manifestada pelos 

direitos civis e políticos.  

A significação dada a partir da doutrina socialista ocorre com base no 

entendimento sobre o processo de democratização do Estado, cuja compreensão 

parte da oposição a uma democracia meramente representativa. É percebida, 

também, pelo requerimento da participação popular e controle do poder em todos 

os níveis, abrangendo dos “[...] órgãos de decisão política aos de decisão 

econômica, de alguns centros do aparelho estatal até à empresa, da sociedade 

política até à sociedade civil [...]” (BOBBIO, MATTEUCCI E PASQUINO, 1998, 

p.324), realizando-se a conversão de autogoverno para autogestão. Neste 

sentido, o “[...] novo tipo de controle não pode acontecer senão nos próprios 

lugares da produção e é exercido não pelo cidadão abstrato da Democracia 

formal, mas pelo cidadão trabalhador através dos conselhos de fábrica.” 

(BOBBIO, MATTEUCCI E PASQUINO, 1998, p.325). Isto significa que 

 
O conselho de fábrica torna-se assim o germe de um novo tipo de 
Estado, que é o Estado ou a comunidade dos trabalhadores em 
contraposição ao Estado dos cidadãos, - através de uma 
expansão deste tipo de órgãos em todos os lugares da sociedade 
onde há decisões importantes a tomar. O sistema estatal, em seu 
complexo, será uma federação de conselhos unificados através 
do reagrupamento ascendente, partindo deles até aos vários 
níveis territoriais e administrativos. (BOBBIO, MATTEUCCI E 
PASQUINO, 1998, p.325). 

 



59 

 

Já a significação concebida a partir da doutrina liberal consolidou-se com 

base na ideia de que a democracia representativa era a única forma compatível 

com o Estado liberal, que é aquele que “[...] reconhece e garante alguns direitos 

fundamentais, como são os direitos de liberdade de pensamento, de religião, de 

imprensa, de reunião etc.” (BOBBIO, MATTEUCCI E PASQUINO, 1998, p.323) 

A democracia liberal está ancorada na ideia do pleno usufruto das 

liberdades, o que significa, o exercício dos direitos civis e políticos, o primeiro 

fortemente ligado à proteção da propriedade privada, e o último, centrado na ideia 

de eleger e ser eleito. 

 

Nesta concepção liberal da Democracia, a participação do poder 
político, que sempre foi considerada o elemento caracterizante do 
regime democrático, é resolvida através de uma das muitas 
liberdades individuais que o cidadão reivindicou e conquistou 
contra o Estado absoluto. A participação é também redefinida 
como manifestação daquela liberdade particular que indo além do 
direito de exprimir a própria opinião, de reunir-se ou de associar-
se para influir na política do país, compreende ainda o direito de 
eleger representantes para o Parlamento e de ser eleito. 
(BOBBIO, MATTEUCCI E PASQUINO, 1998, p.324)  

 

Inferir que a noção que temos hoje de democracia está fundada nesta 

perspectiva liberal implica compreender que ela tem sido traduzida/reduzida 

especialmente pelo exercício do sufrágio universal. Pressupõe, ainda, que, 

ideologicamente, parcela da sociedade seja levada a crer que participa da vida 

pública, visto que teriam o poder de estabelecer controle sobre aqueles que agem 

em nome deles. Essencialmente, o poder continua centralizado. Com a 

democracia liberal, o que muda é a forma pela qual a chancela é atribuída e não, 

necessariamente, que o poder tenha sido distribuído.  

Assim, vale destacar que:  

 

[...] ao longo de todo o curso de um desenvolvimento que chega 
até nossos dias, o processo de democratização, tal como se 
desenvolveu nos Estados, que hoje são chamados de Democracia 
liberal, consiste numa transformação mais quantitativa do que 
qualitativa do regime representativo. (BOBBIO, MATTEUCCI E 
PASQUINO, 1998, p.325)  
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A democracia se desenvolve, então, via representatividade, o que implica 

que as decisões políticas ficam reservadas aos representantes escolhidos. O 

problema é que a relação representante e representado acaba por ficar 

circunscrita na ação da escolha por meio do voto. Os “eleitos” passam a governar 

a partir de seus arbítrios, ou em favor dos interesses daqueles os financiam, 

relegando a segundo plano ou até mesmo sumariamente desconsiderando as 

necessidades do povo em geral. (RUIZ; SILVA; BATISTÃO, 2017) 

É relevante tratar desse conjunto de características a respeito da 

democracia liberal, visto que será justamente a partir de seus pressupostos que 

se orbitará o tema da gestão que constitui foco deste trabalho.  

Neste capítulo, as análises serão desenvolvidas acerca do tema da gestão 

da educação, inicialmente focando nos elementos que cercam a “Nova Gestão 

Pública”, em função da centralidade que ganhou no contexto da reforma 

encaminhada a partir da década de 1990, tratada no capítulo anterior. Este 

destaque se justifica dada a importante afinidade que reserva em relação ao 

objeto de pesquisa - a gestão da educação no Paraná. Em um segundo momento, 

as análises focalizarão o tema da gestão democrática, tendo em vista sua 

presença nos textos normativos que regulamentam a educação brasileira.  

 

 

3.1 A gestão da educação e a “Nova Gestão Pública” 

 

 

A Nova Gestão Pública (NGP), de modo geral, caracteriza-se por um 

conjunto de princípios que visam a flexibilizar a administração pública incidindo, 

especialmente, no enfrentamento à “burocratização” e à recorrente 

desresponsabilização dos “burocratas”. Tal assertiva compõe a base do discurso 

justificador dessa nova estratégia para gerir a coisa pública. 

No Brasil, a NGP se adensou, sobretudo, a partir da Reforma do Estado, 

sob a liderança do então ministro da Administração Federal e Reforma do Estado 

(MARE), Luiz Carlos Bresser Pereira, que, estando à frente do ministério, 

apresentou ao país o Plano Diretor da Reforma do Aparelho do Estado (BRASIL, 

1996), sob a chancela do então presidente Fernando Henrique Cardoso (FHC).  
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De acordo com Azevedo (2021, p. 30), no país, a NGP “[...] também 

aparece nos anos 1990 e, de maneira evidente, como política de Estado, com as 

reformas da administração pública em nível federal”. Neste contexto: 

 

O governo de Fernando Collor de Mello (1990-1992) tem sido 
considerado pioneiro nas reformas gerencialistas e neoliberais. 
Entretanto, a efetivação dessas reformas aconteceu 
manifestamente nos dois mandatos do presidente Fernando 
Henrique Cardoso [FHC] (1995-2003), tendo permanecido 
operante [o NGP] mesmo depois da chegada ao poder dos 
governos de cunho popular de Luiz Inácio Lula da Silva (2003-
2011) e Dilma Rousseff (2011-2016). (AZEVEDO, 2021, p. 30) 
 

Para o autor tais reformas “[...] influenciadas por organizações 

internacionais, a exemplo do Banco Mundial, são compatíveis com as várias 

versões do que se convencionou chamar de neoliberalismo.” (AZEVEDO, 2021, p. 

30) 

O plano do Ministério da Administração Federal e Reforma do Estado 

(MARE) é fundamentado na premissa da necessária atualização do papel do 

Estado, especialmente, em relação ao grau de intervenção desejável na 

economia. Isso porque o Estado brasileiro teria se desviado “[...] de suas funções 

precípuas para atuar com grande ênfase na esfera produtiva.” (BRASIL, 1995, 

p.10), o que teria acarretado crescentes distorções no mercado, fruto do 

artificialismo que tal intervenção consequentemente provoca. De acordo com o 

documento do MARE:  

 
[...] num sistema capitalista, Estado e mercado, direta ou 
indiretamente, são as duas instituições centrais que operam na 
coordenação dos sistemas econômicos. Dessa forma, se uma 
delas apresenta funcionamento irregular, é inevitável que nos 
deparemos com uma crise. (BRASIL, 1995, p.11) 

  
O documento aponta ainda duas importantes crises para sustentar a tese 

que defendia a redefinição do papel do Estado. De acordo com o texto, as crises 

dos anos de 1920 e 1930 decorreram de um “[...] mau funcionamento do mercado 

que trouxe em seu bojo uma crise econômica de grandes proporções. Já nos 

anos 80 é a crise do Estado que põe em xeque o modelo econômico em 

vigência.” (BRASIL, 1995, p.11). Isto reforçava que a proporção ou o tamanho da 

intervenção do Estado precisava ser revista, uma vez que o modelo em 
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funcionamento na época tornou-se insustentável, pois o Estado já não conseguia 

“[...] atender com eficiência a sobrecarga de demanda a ele dirigidas, sobretudo 

na Área social” (BRASIL, 1995, p.11). 

Com a reforma instituída pelo MARE, o Estado seria redefinido a partir de 

quatro setores, a saber:  o núcleo estratégico, as atividades exclusivas, os 

serviços não-exclusivos e a produção de bens e serviços para o mercado,  

 

[...] mas que, na realidade, poderiam ser resumidos a três setores, 
pois o setor que se dedica às atividades exclusivas de Estado 
contempla o núcleo estratégico do Estado. Um segundo setor, 
para o que interessa no objetivo deste capítulo, seria aquele que 
executa serviços sociais e científicos, que, na concepção do 
MARE, não seriam serviços exclusivos do Estado e poderiam ser 
executados por empresas privadas e Organizações Sociais (OS); 
estas, por serem consideradas organizações públicas não 
estatais, receberiam destinação orçamentária pública. Por fim, 
haveria um setor de produção de bens e serviços pelo Estado 
para o mercado que, por incapacidade do setor privado, inclusive 
a insuficiência de capital, seria formado por empresas que 
permaneceriam estatais. (AZEVEDO, 2021, p. 31) 

 

Buscava-se com isso que o Estado brasileiro se “desresponsabilizasse” - 

ou como no documento, deixasse “de ser o responsável direto” - pelo 

desenvolvimento social e econômico (via produção de bens e serviços) para 

concentrar sua atuação enquanto regulador e promotor do desenvolvimento. 

(BRASIL, 1995). Importante destacar que:  

 

[...] mesmo que o Ministro Bresser-Pereira não quisesse 
reconhecer as marcas do neoliberalismo em sua proposta 
gerencialista de Estado, a reforma gerencial no Brasil, a partir do 
‘Plano diretor da reforma do aparelho do Estado’ de 1995, 
enfraqueceu direitos sociais, estimulou o individualismo, 
ressignificou o sentido do conceito de público, que estava 
consagrado na Constituição da República do Brasil de 1988, e 
deu partida a uma onda de privatizações de empresas estatais 
(comunicações/telefonia, energia, água, esgotamento sanitário, 
rodovias, siderúrgicas etc.). (AZEVEDO, 2021, p. 34). 

 

O autor destaca ainda que, embora o plano sustentasse a premissa de que 

a reforma enfrentaria a burocratização e os privilégios dos burocratas, 

contraditoriamente, possibilitou que “[...] ‘novos’ quadros de Estado ascendessem 

no campo burocrático, especialmente aqueles lotados nas agências de regulação, 
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no Banco Central e nos Ministérios da Fazenda e do Planejamento.” (AZEVEDO, 

2021, p. 34).  

Algumas frações da burguesia brasileira também foram contempladas 

neste processo, como decorrência das privatizações e das reformas, grupos 

especialmente ligados “[...] às finanças, à prestação de serviços e aos grupos 

transnacionais, ganharam maior preponderância nos campos econômico e do 

poder.” (AZEVEDO, 2021, p. 34) 

O que mais se destaca para Azevedo (2021, p. 36) é: 

 
[...] o fato de a reforma gerencial no Brasil ter sido proposta pelo 
governo federal pouco tempo depois de o Congresso Federal ter 
aprovado a Constituição da República Federativa do Brasil, em 
1988, firmando princípios democráticos, após 21 anos de ditadura 
militar (1964-1985), e reconhecendo, inclusive, os preceitos 
clássicos da administração pública, compatíveis com o que se 
chama racionalidade burocrática. [...]  

 

Diferentemente de combater a burocracia e o privilégio dos burocratas, a 

NGP acaba por contribuir para o fortalecimento de grupos burocráticos 

específicos, “[...] robustecendo setores de Estado incumbidos do controle, da 

coerção, da avaliação e da ‘guarda’ do tesouro fiscal.” (AZEVEDO, 2021, p. 34).  

Como decorrência da NGP,  

 

[...] há o fortalecimento de uma aristocracia de Estado (uma nova 
Noblesse d’État conforme chamaria Bourdieu), a exemplo dos 
grupos e corporações que produzem indicadores estatísticos, 
regulam políticas com base em algoritmos e que estão em 
posição de comando no campo do poder – para usar a linguagem 
de Bresser- Pereira (2001), aqueles que compõem o núcleo 
estratégico do Estado e que exercem atividades exclusivas de 

Estado. (AZEVEDO, 2021, p.40) 
 

O grande quadro da ‘Nova Burocracia Gerencial’, (além do quadro efetivo 

concursado) para atuação tanto em funções estratégicas quanto nas exclusivas, 

em grande parte “[...] é formada por quadros nomeados pelas representações 

eleitas (os partidos no poder) e ocupam os postos-chave de Estado, exercendo 

em nome do Estado o poder de nomeação de pessoal e de classificação social. 

(AZEVEDO, 2021, p.40) 
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Note-se que, enquanto princípio, a NGP pretende contribuir para a redução 

dos quadros dos Estado, enxugamento que pressupõe a execução das ações de 

modo mais eficaz, ou seja, com mais ações sendo realizadas por menos 

servidores. Para Azevedo (2021, p. 34), as reformas fundamentadas pelas NGP 

“[...] tendem a diminuir níveis hierárquicos, tratar o cidadão como cliente ou 

consumidor e a valorizar uma aristocracia de gestores preocupados, 

prioritariamente, com planilhas, indicadores, benchmarks e manuais de ‘boas 

práticas’.” 

Alguns dos princípios que integram a NGP, conforme apontam os estudos 

de Oliveira (2015), Chirinéa e Brandão (2015), podem ser observados nas 

reformas que se desenvolveram em contextos distintos, inclusive, no Brasil. No 

quadro 2 é possível visualizá-los:  

 

Quadro 2 – Princípios da Nova Gestão Pública 

1. Dissociação das funções de execução e controle;  

2. Fragmentação das burocracias e sua abertura às demandas e exigências dos 

usuários;   

3. Concorrência de atores públicos com o setor privado e a terceirização dos 

serviços;  

4. Reforço das responsabilidades e da autonomia dos níveis de execução da ação 

pública;  

5. Gestão por resultados e a contratação (os chamados contratos de gestão) 

fundadas na realização dos objetivos e da avaliação de desempenho;  

6. Normalização, via padronização, das práticas profissionais baseadas em 

evidências e em experimentos exemplares; 

7. Fortalecimento do Estado;  

8. Esforço para uma administração mais eficiente e voltada para o controle de 

resultados; 

9. Empenho no papel de regulação. 

Fontes: Oliveira (2015, p. 631); Chirinéa e Brandão (2015, p. 463). 
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O objetivo consistia na diminuição dos custos do Estado e na sua eficiência 

administrativa. Assim, “[...] a reforma do Estado tinha como princípio reorganizar 

as estruturas da administração pública, com vistas a qualidade e produtividade 

dos serviços prestados” (CHIRINEA; BRANDÃO, 2015, p.463) 

Para atuar na condição de regulador e coordenador, o Estado tem como 

ferramenta principal a avaliação e é por meio de processos avaliativos que 

monitora e permite “a descentralização” das funções de execução. Para o campo 

da Educação, este elemento é relevante dada a ênfase conferida a esta 

ferramenta de gestão no processo de reforma.  

De acordo com Oliveira (2015, p. 640): 

  

É por meio da avaliação que ela monitora a pretendida eficiência, 
no caso da educação, tomada como sinônimo de qualidade. A 
discussão sobre a qualidade da educação tem posto no centro 
das políticas educacionais a avaliação do desempenho acadêmico 
como único critério de verdade e mecanismo de distribuição dos 
bens sociais, comprometendo o direito à educação de importantes 
segmentos populacionais.  

 

Conforme análises feitas por Nagase (2018 p. 148), a avaliação, enquanto 

instrumento regulador, colabora para o individualismo e acaba por corromper a 

solidariedade, o que contribui para a redução do diálogo e da “atuação dos 

agentes no campo educacional” e induz a não participação, “[...] alterando a 

subjetividade e promovendo um novo habitus nos agentes sociais, que passam a 

pautar suas ações com base nas performances esperadas.”  

Ainda para a autora:  

 

No Brasil, a avaliação ganha ênfase no contexto de reestruturação 
do Estado e reforma educacional, marcada pelos processos de 
descentralização e centralização. Esses processos correspondem 
à municipalização do ensino e financiamento e à avaliação, que 
expressam, de um lado, a desresponsabilização do governo 
central em garantir uma educação pública universal de qualidade 
e, por outro, reforça seu poder de controle e regulação por 
intermédio da avaliação (NAGASE, 2018 p. 148) 

 

A ação por parte deste Estado regulador, que se vale da avaliação 

enquanto mecanismo de controle, corresponde ao chamamento de “parceiros” 

para o desenvolvimento das funções necessárias e para a participação no debate 
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da agenda educativa, com importante “[...] destaque para o apelo ao apoio 

comunitário, novas formas de contratação com a sociedade, passando a envolver 

cada vez mais o setor empresarial.” OLIVEIRA, 2015, p. 633). Assim, “[...] A 

presença dos agentes do campo econômico é cada vez mais perceptível na 

definição dos rumos da educação no contexto pós-reformas.” (NAGASE; LIMANA; 

AZEVEDO, 2020, p 6) 

Nesse contexto, a ação pública a pressupõe:  

 

[...] a descentralização e a integração no nível da implementação 
das políticas públicas sociais, associando diferentes atores. 
Portanto, esta ação não é só pública, no sentido de que também 
não é só estatal, já que o Estado se apresenta como mais um 
parceiro na relação. Além disso, o Estado não só não é o único 
ator público, como também não é monolítico, há dentro dele uma 
complexidade de organizações e diversidade significativa de 
dispositivos que, por vezes, podem produzir contradições internas 
no campo estatal. OLIVEIRA, 2015 634 

 

É neste ponto - de que o Estado não é monolítico – que é possível 

compreender as contradições presentes nas políticas. Também é exequível 

dimensionar a distância entre o que é formalmente instituído e o que se 

materializa enquanto desdobramento factual.  

 

A regra definida do alto não é exatamente lei, no sentido de que 
será plenamente cumprida. Pode existir um universo de práticas 
entre os executantes que pressupõe modos de fazer que não são 
codificados previamente, de condutas que não são conformadas de 
antemão e que podem mudar os procedimentos. (OLIVEIRA, 2015 
p. 634) 
 

Deste modo “[as] negociações não se limitam às arenas instituídas, 

envolvendo instâncias intermediárias e de base, sem necessariamente seguir as 

normas formais” (OLIVEIRA, 2015, p. 634). Eis que, para a gestão da educação - 

e a pretensa gestão democrática presente no conjunto normativo -, esta ressalva 

é particularmente importante uma vez que não basta figurar em normativas. É 

preciso que se materialize. 
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3.2. A gestão democrática da educação: contexto, limites e perspectivas  

 

 

Conforme anteriormente mapeado a partir da década de 1990, com 

orientação destacadamente neoliberal, um conjunto de reformas redefiniu a 

organização do Estado e da educação no Brasil. Por um lado, foram 

empreendidos os ajustes necessários para atender aos pressupostos da nova 

forma de gerir a coisa pública, afetando instâncias em todos os níveis de governo. 

Por outro lado, estas mudanças, contraditoriamente, se apresentaram, conforme 

destaca Oliveira (2015, p. 632) 

 

[...] como resultado de exigências dos movimentos sociais de maior 
participação na vida política. Movimentos que tradicionalmente 
estiveram em defesa da ampliação do direito à educação pública e 
gratuita, democrática e de qualidade apresentavam duras críticas à 
estrutura rígida, burocrática e centralizada da gestão educacional. 
Assim, a ampliação de direitos veio acompanhada de mudança  

 

Para a autora, as reformas evidenciaram importante contradição que 

podem ser vislumbradas com base na  

 
[...] tentativa de adequação e ajuste dos sistemas públicos de 
educação às exigências renovadas do desenvolvimento capitalista 
e às demandas por maior acesso à educação, à cultura, o 
reconhecimento à diferença, entre outros fatores indispensáveis 
ao pleno exercício da cidadania.  Guiadas pela contenção dos 
gastos públicos, as políticas sociais foram dirigidas a segmentos 
específicos, de forma focalizada, em detrimento, em alguns casos, 
da cobertura universal. (OLIVEIRA, 2015 p. 632) 

 
O processo de participação, contextualizado a partir da Constituição 

Federal de 1988, tem se apresentado na composição de instâncias 

representativas, em todos os níveis de gestão. Tais instâncias têm sido 

formalmente estruturadas e gradualmente incorporadas à estrutura do Estado, 

desde a administração central (nos três níveis de governo) até as instituições 

escolares, efetivando-se, sobretudo, por meio de conselhos (consultivos, 

deliberativos e normativos), comissões, consultas públicas, audiências, fóruns etc.  

Na escola, esta estrutura tem se constituído, especialmente, por meio das 

instâncias colegiadas, como o Conselho Escolar (CE); a Associação de Pais 
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Mestres e Funcionários (APMF); os Conselhos de Classe (CC) e Grêmio 

Estudantil (GE).  De modo geral, e de caráter potencial, estas instâncias 

representam alternativa para que ocorra a mediação entre Estado e sociedade, 

também possibilita que os indivíduos, singular e coletivamente, desenvolvam 

mentalidade e postura cada vez mais participativa. 

Sobre este assunto, vale lembrar que a mera existência de mecanismos 

democratizantes, sobretudo formais, não produzirá automaticamente realidade e 

valores democráticos. A defesa e a preocupação em se direcionar estudos acerca 

do aparato formal se justifica, sobretudo, pelo potencial que produz no sentido de 

estabelecer parâmetros que permitem “acompanhamento” social acerca da 

matéria. Este acompanhamento é fundamental para que se tenha um contexto 

favorável à construção de relações mais participativas e democratizantes.  

No contexto sinalizado, as instâncias participativas são chamadas a 

assumir tarefas relegadas pelo Estado em decorrência de um processo de 

desresponsabilização, repaginado a partir do discurso de descentralização16, não 

ocorrendo, necessariamente, distribuição de poder, e, sim, desconcentração das 

tarefas em que apenas as responsabilidades e atribuições são divididas e/ou 

meramente transferidas.  

Aqui cabe importante destaque acerca do uso de termos de modo 

“ressignificado”. Este fenômeno ocorre com o intuito de ajustar o significado de 

termos e /ou expressões para atender a determinadas demandas e interesses. 

Não se trata meramente de impasses terminológicos. O ponto é que a 

tradução/conceituação e ajustes dados aos termos e expressões demonstram as 

relações que se estabelecem a partir dessas terminologias e dos discursos que 

são produzidos em torno delas (SHIROMA; EVANGELISTA, 2015). 

Neste sentido, é fulcral a ressalva feita por Shiroma e Evangelista (2015, p. 

323): 

 

                                                 
16

 Como apontado no capítulo anterior, essa descentralização pode ser identificada, em boa parte 

dos casos, enquanto um processo de desconcentração uma vez que o que fica evidenciado são 
“processos de transferência de responsabilidade e atribuições sem a devida abertura de espaços 
de decisão” (KRAWCZYK E VIEIRA, 2008, p.59) 
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Discursos, por si, não mudam a realidade, mas portam 
concepções de mundo, são veículos de ideologia. Colaboram para 
ressignificar conceitos, oferecem interpretações, orientam 
práticas, norteiam reflexões dos homens sobre si mesmos e a 
realidade. 

 

A gestão “democrática” da educação, termo caro para as bandeiras 

progressistas, foi redimensionada para servir como discurso justificador de um 

processo de desresponsabilização por parte do Estado, que desconcentrou as 

tarefas, mas manteve a centralização do poder de decisão.  

Assim, é importante notar que a ampliação da defesa em relação aos 

“processos democráticos” em educação, aparece sintonizada com a assunção de 

um “Estado Educador” (FALLEIROS; MELO, 2009). Cujo papel (de educador) se 

configura central para o projeto de reforma pretendido, qual seja: o de estabelecer 

uma educação voltada à sociabilidade capitalista, cujos valores e ideias 

dominantes precisam ser disseminados e consensuados pelo conjunto da 

população, reservando ao Estado a possibilidade de trabalhar as consciências 

individuais e coletivas. 

Nesse ínterim, o tema da participação resulta importante para a discussão 

da gestão, já que seu significado foi “apropriado” pela agenda política e é 

estratégico para a educação da sociabilidade capitalista (MARTINS, 2009). O 

potencial conciliador que o termo enseja - afinal não é difícil criar consenso a 

respeito da importância da participação para o exercício da democracia - faz com 

que tal elemento se configure em objeto de “disputa” por projetos antagônicos.  

Sobre este tema Falleiros e Melo (2009, p. 189), apontaram que o Banco 

Mundial (BM):  

 
[...] em conjunto com as organizações do capital na sociedade 
civil, processa as informações sobre as iniciativas necessárias à 
definição de políticas públicas que não ponham em risco o projeto 
de sociabilidade por ele propagado. Ao mesmo tempo, como esse 
modelo não deve ser “imposto”, fomenta-se a participação de 
‘todos’ na execução das diretrizes estabelecidas”.  

 
Para essa participação “pretendida”, é fundamental haver preparação das 

subjetividades e, neste caso, a própria escola, “[...] as diversas mídias e os 

movimentos culturais tornam-se importantes veículos dessa pedagogia voltada à 
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“colaboração” na américa Latina no século XXI” (FALLEIROS; MELO, 2009, p. 

189). 

Consequentemente, cada vez mais, os indivíduos são convidados a 

participar da “construção da sociedade” e responsabilizar-se por ela. A ideia de 

cidadania que está implícita nesta noção de participação, aparece “fetichizada”, 

uma vez que se apresenta antagonicamente no nível da aparência e no nível de 

essência.  Segundo Oliveira (2019, p.59):  

 

“[...] enquanto o fetichismo da mercadoria consiste no ocultamento 
dos sujeitos humanos envolvidos no processo produtivo, sob o 
comando do capital, o fetichismo da participação consiste no 
ocultamento dos verdadeiros tomadores de decisão nos 
processos participativos e/ou a tomada de decisão se restringe 
apenas a processos autorizados e de pequeno impacto no 
conjunto decisório.” 

 

Não vislumbra princípios como distribuição de poder e autonomia, mas a 

mera validação de algo posto, que vai ao encontro da manutenção do status quo. 

E mais,  

 

[...] a participação através do Estado traz em si uma limitação 
genética, pois sua configuração está baseada no sujeito de direito. 
Essa categoria, na aparência, comporta uma igualdade, porém, na 
essência, mantém as desigualdades características da sociedade 
civil. É a partir desta desigualdade que se compreenderá o papel 
central do Estado na manutenção do capitalismo, na valorização 
do valor e na manutenção de uma limitada democracia. 
(OLIVEIRA, 2019, p.23) 

 

A participação “fetichizada” é investida de um potencial que transcende a 

sua natureza, uma vez que não tem poder de atuar no nível das estruturas que 

produzem a realidade na qual pretende intervir por meio dessa participação.  

 

Assim como as primeiras formações partidárias proletárias e seus 
teóricos apostavam no direito, atualmente a participação popular é 
vista como estratégica para a conquista de direitos e, como 
outrora, não consegue abalar as estruturas da produção 
capitalista, nem sequer amenizar os problemas oriundos da 
distribuição da riqueza. (OLIVEIRA, 2019, p. 29) 
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Neste ínterim, parte-se da compreensão de que a participação popular é 

condição necessária “[...] à conquista da cidadania, dos direitos, da razão, do 

Estado e da Democracia, sobre sua positividade imediata para, negando assim tal 

positividade, por intermédio das mediações, chegar à força unificadora que está 

por trás desse fenômeno.” (OLIVEIRA, 2019, p. 29) 

À tal configuração a partir do sujeito de direito, acrescenta-se, ainda, a 

noção, nem sempre bem delineada, da ideia de garantias e liberdades, elementos 

que possuem importância e singularidades quando se discute cidadania 

democrática.  

 

Liberdades e direitos comumente se confundem, mas não são 
sinônimos. Liberdades têm, como contrapartida, a abstenção geral 
por parte dos outros — seja o Estado, sejam particulares. O titular 
de uma liberdade reivindica a não interferência de outrem em 
suas esferas jurídicas próprias (liberdade de pensamento, de 
expressão, de ir e vir, de religião, de opção sexual, de associação 
etc.). Direitos, no sentido estrito, têm sempre por objeto uma 
intervenção, uma ação positiva, uma prestação do Estado, ou de 
particulares (salários, educação, previdência social etc.). 
(BENEVIDES, 1994, p.1) 

 

A autora completa:  

 

[...] por garantias, entendem-se os mecanismos, ou "remédios 
jurídicos", que tornam efetivos os direitos e as liberdades. 
Atualmente as garantias são, em sua maior parte, de natureza 
judicial e, no Brasil, foram ampliadas na nova Constituição, como 
o mandado de injunção.  (BENEVIDES, 1994, p.1) 

 

Nesse contexto de discussão, há que se considerar ainda a distinção entre 

direitos do cidadão e direitos humanos, este último, mais abrangente e amplo “[...] 

que engloba direitos naturais — pois anteriores e superiores à lei — e as 

liberdades individuais, os direitos sociais de fruição individual e coletiva e ainda os 

direitos coletivos da humanidade” (BENEVIDES, 1994, p.1). Assim, os direitos 

humanos diferenciam-se dos direitos dos cidadãos, posto que o primeiro é 

inerente “a toda pessoa humana”, enquanto o último pode “variar de acordo com 

leis e vínculos de nacionalidade”. (BENEVIDES, 1994, p.1).   

A partir do exposto, é importante lembrar que o acesso a direitos no Brasil, 

no que inclui uma educação de qualidade, tem sido privilégio de uma fração da 
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sociedade, acostumada a ter atendidas suas demandas por meio de um processo 

de “conciliação” que é forjado em detrimento de uma grande parcela da 

população, que tem sido alijada (historicamente) de seus direitos mais 

fundamentais.  

Este projeto hegemônico, forjado via conciliação, busca a viabilização de 

uma dualidade da educação que possibilite, por um lado, espaço para uma 

educação elitista e voltada aos interesses das classes privilegiadas, e, de outro, 

que eduque para a sociabilidade necessária aos interesses dessa sociedade 

capitalista. Tal formação se sustenta em uma perspectiva mais pragmática em 

detrimento do acesso a conteúdos culturais que visem à formação humana em 

sua plenitude.  

A educação, entretanto, também é espaço de contradição, pois é “[...] 

atravessada por contradições culturais que repercutem em todos os níveis e dão 

lugar a múltiplas tensões [...]” (LAVAL, 2004, p 291) 

Vale lembrar ainda a ressalva feita por Laval (2004, p.291), que questiona, 

“[se] esse império da lógica do interesse tal como sonha o ultraliberalismo tem 

efeitos reais sobre os comportamentos, se ele guia políticas concretas e se não é 

uma simples ficção, ele ainda não chegou ao fim de sua realização. Essa é 

mesmo possível?”. E aponta: 

 
O capitalismo, tão imperioso e imperial seja ele, é um sistema de 
produção e de troca – já instável no plano econômico – que não 
pode inteiramente se apoderar do mundo cultural e social, que 
não pode mesmo o “gerir” totalmente segundo seus próprios 
imperativos sem engendrar um mal-estar, uma resistência, 
conflitos consideráveis. (LAVAL, 2004, p.291, grifo do autor) 

 

Nessa tensão provocada, reside o interstício que permite a luta política, 

sempre limitada é claro, uma vez que está circunstanciada - histórica e 

socialmente - na organização de uma democracia formal de coloração liberal. 

(RUIZ, 2014) 

Neste capítulo, foram desenvolvidas análises com foco no tema da gestão 

da educação, considerando o contexto e o delineamento provocado pela Nova 

Gestão Pública - NGP, e análises a respeito da gestão democrática da educação, 

que figura e fundamenta os textos normativos no país. No próximo capítulo, as 
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análises acerca do Plano Estadual de Educação - PEE/PR/2015 constituirão o 

centro de nossa atenção.  
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4. A GESTÃO DA EDUCAÇÃO NO PARANÁ  

 

 

 

Neste capítulo, serão desenvolvidas análises acerca da gestão da 

educação especialmente a partir da aprovação do Plano Nacional de Educação – 

PNE/2014-2024 (BRASIL, 2014) e Plano Estadual de Educação – PEE/PR/2015-

2025 (PARANÁ, 2015a). Como precedentemente destacado, um PNE 

consubstancia-se em um marco regulatório, visto que corresponde a uma Política 

de Estado, com raio de abrangência e períodos de incidência específicos e que 

envolve diferentes agências e instâncias de Estado, podendo alterar normas 

diversas e/ou disposições preexistentes.  

Assim, uma vez que haja definição ou redefinição de uma política desta 

ordem, é relevante observar as decorrências ou impactos que promovem no curso 

das políticas situadas em seu raio de incidência. Ou seja, com a aprovação do 

novo Plano Nacional de Educação, é de se esperar que o seu conteúdo interfira – 

em algum grau - no encaminhamento da política e gestão de outro ente 

federativo. De acordo com Souza e Menezes (2017, p.3) 

 

Os Planos Estaduais de Educação (PEEs) são considerados 
importantes instrumentos de gestão, cuja particularidade implica, 
de um lado, integrar objetivos e metas do plano nacional, 
traduzindo-os, portanto, para a realidade territorial do estado e, de 
outro, prever a sua articulação às demandas municipais, a fim de 
que essas localidades possam adequar o planejamento nacional 
às suas particularidades.  

 

Apesar da importância demonstrada neste excerto, é importante sinalizar, 

conforme apontado pelas mesmas autoras, que, no que se refere à “[...] 

corresponsabilidade dos PEEs na implementação do PNE 2001-2010, é possível 

afirmar que pouco se sabe a respeito da configuração assumida por esses planos 

[...].” E completam: 

 
Com base nos pouquíssimos estudos existentes sobre os PEEs, 
observa-se que a preocupação central das análises consiste, 
caracteristicamente, em examinar a problemática da participação 
sociopolítica na sua elaboração. Em termos gerais, esses 
trabalhos atestam a existência de certa fragilidade de práticas 
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democrático-participativas voltadas para a elaboração coletiva 
desses planos. (SOUZA; MENEZES 2017, p.3) 

 

Dada a natureza abrangente e complexa que o tema suscita, é necessário 

lembrar que a gestão da educação no estado do Paraná corresponde à parcela 

deste universo que será analisada e situada no período imediatamente posterior à 

aprovação do PNE, que ocorreu no ano de 2014.  

Para a composição do quadro de análise que permitirá a compreensão 

desta “totalidade” em particular, será examinado o PEE/PR/2015 (PARANÁ, 

2015a) aprovado no ano de 2015 em resposta ao disciplinado no PNE/2014-2024 

(BRASIL, 2014).   

 

 

4.1 Plano Estadual de Educação do Estado do Paraná (PEE/PR/2015) 

 

 

Conforme já assinalado, o PNE/2014-2024 definiu, em seu Art. 8, que os 

entes federativos deveriam “elaborar seus correspondentes planos de educação, 

ou adequar os planos já aprovados em lei, em consonância com as diretrizes, 

metas e estratégias previstas neste PNE.” (BRASIL, 2014), estabelece que o 

prazo para a aprovação desses planos seria de um ano, a contar de 25 de junho 

de 2014.  

Em resposta a este dispositivo, o Estado do Paraná, por meio do decreto 

n.12.728, de 9 de dezembro de 2014 (PARANÁ, 2014), instituiu um Comitê Gestor 

que teria como incumbência coordenar a elaboração da proposta do Plano 

Estadual de Educação do Paraná - PEE/PR/2015, que seria oportunamente 

submetido à apreciação do poder legislativo estadual. Este Comitê deveria: 

 

I - prover a orientação estratégica para a elaboração do PEE/PR; 
II - apoiar e incentivar a mobilização da sociedade visando ampla 
participação para o debate e construção das propostas e metas 
inerentes ao PEE/PR; 
III - elaborar e aprovar o Plano de Trabalho para a construção do 
PEE/PR; 
IV - orientar e coordenar a realização dos estudos que servirão de 
subsídio às discussões para elaboração do PEE/PR; 
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V - definir metodologia e coordenar a realização das Conferências 
Regionais e da Conferência Estadual do PEE/PR; 
VI - constituir Grupo de Apoio Técnico para suporte à realização 
das ações necessárias para a elaboração da proposta do PEE/ 
PR; 
VII - coordenar a elaboração e validar a proposta do PEE/PR a ser 
submetida, na forma de Projeto de Lei, para deliberação do Poder 
Legislativo do Paraná. 

 

Para a efetivação dessas ações, o Comitê Gestor deveria garantir que o 

processo de constituição do PEE/PR/2015 se desenvolvesse de “forma 

democrática e participativa, assegurando efetiva participação de todos os 

segmentos da sociedade paranaense relacionados ao objeto do Plano” (PARANÁ, 

2014). Ressalvando, ainda, que o “Comitê Gestor do Plano Estadual de Educação 

teria, por sua natureza estratégica, o funcionamento vinculado ao Gabinete do 

Governador do Estado do Paraná”. (PARANÁ, 2014). Interessante notar que o 

legislador, embora resguarde discursivamente a necessidade de atentar para os 

princípios democráticos e participativos para a construção do plano, busca 

garantir a tutela do executivo. Esta sinalização pode indicar intencionalidade 

ambígua, posto que, ao aproximar o Comitê da referida instância de poder, abre a 

possibilidade de ingerência sobre os desdobramentos do processo, podendo até 

comprometer a autonomia e isenção das ações do grupo.  

O Comitê foi formado por representante de instituições governamentais e 

não-governamentais, reunindo diferentes segmentos educacionais e setores da 

sociedade. Compuseram este comitê representantes da Associação Paranaense 

das Instituições de Ensino Superior Público (APIESP); do Conselho Estadual de 

Educação do Paraná (CEE/PR); da Federação das APAES do Estado do Paraná 

(FEAPAEs); da Federação do Comércio do Paraná (FECOMÉRCIO); do Fórum 

Estadual de Educação do Paraná (FEE-PR); da Secretaria da Ciência, Tecnologia 

e Ensino Superior (SETI); da Secretaria de Estado da Educação do Paraná 

(SEED/PR); do Sindicato das Escolas Particulares do Paraná (SINEPE); do 

Sindicato dos Trabalhadores em Educação Pública do Paraná (APP – Sindicato); 

da União dos Dirigentes Municipais da Educação (Undime); e da Universidade 

Federal do Paraná (UFPR). (PARANÁ, 2014). 
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A atuação do Comitê incidia no trabalho de sistematização e redação do 

conteúdo, fruto de audiências públicas17 realizadas em torno da temática e 

envolvendo representantes dos diferentes segmentos ligados à educação, 

baseando-se nas diretrizes gerais já estabelecidas por meio do Plano Nacional de 

Educação PNE/2014-2024, que previam estratégias que: 

 

I - assegurem a articulação das políticas educacionais com as 
demais políticas sociais, particularmente as culturais;  
II - considerem as necessidades específicas das populações do 
campo e das comunidades indígenas e quilombolas, asseguradas 
a equidade educacional e a diversidade cultural;  
III - garantam o atendimento das necessidades específicas na 
educação especial, assegurado o sistema educacional inclusivo 
em todos os níveis, etapas e modalidades;  
IV - promovam a articulação interfederativa na implementação das 
políticas educacionais. (BRASIL, 2014) 

 

 

4.1.1 Decreto Lei n. 18 492 – Plano Estadual de Educação/2015-2025 

 

 

Foram definidas as diretrizes do Plano Estadual de Educação – 

PEE/PR/2015, que, com exceção dos itens VIII e XI, permaneceram igual ao texto 

nacional. 

 

I - superação do analfabetismo;  
II - universalização do atendimento escolar;  
III - superação das desigualdades educacionais, com ênfase na 
promoção da cidadania e na erradicação de todas as formas de 
discriminação;  
IV - melhoria da qualidade da educação;  
V - formação para o trabalho e para a cidadania, com ênfase nos 
valores morais e éticos em que se fundamenta a sociedade;  
VI - promoção do princípio da gestão democrática da educação 
pública;  

                                                 
17

 Estas audiências públicas seriam realizadas “no dia 23 de abril de 2015, das 9h às 17h, nos 32 
(trinta e dois) Núcleos Regionais de Educação do Paraná, nas seguintes cidades: Apucarana, 
Assis Chateaubriand, Campo Mourão, Cascavel, Cianorte, Cornélio Procópio, Curitiba, Dois 
Vizinhos, Foz do Iguaçu, Francisco Beltrão, Goioerê, Guarapuava, Irati, Ivaiporã, Jacarezinho, 
Londrina, Maringá, Loanda, Paranaguá, Paranavaí, Pinhais, Pato Branco, Pitanga, Ponta Grossa, 
São José dos Pinhais, Telêmaco Borba, Toledo, Umuarama, União da Vitória, Wenceslau Braz, 
Laranjeiras do Sul e Ibaiti” e a “audiência estadual será realizada no dia 27 de abril, no Museu 
Oscar Niemeyer, em Curitiba.” Fonte: Secretaria Estadual de Educação. Disponível em: 
(http://www.gestaoescolar.diaadia.pr.gov.br. Acesso em: 15 de jan. 2020. 
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VII - promoção humanística, científica, cultural e tecnológica do 
País;  
VIII - garantia de aumento da meta de aplicação de recursos 
públicos em educação pública, anualmente em manutenção e 
desenvolvimento do ensino, considerando para tanto a receita 
líquida de impostos, em educação básica e ensino superior, que 
assegure atendimento às necessidades de expansão, com padrão 
de qualidade e equidade, sempre atendidas às determinações da 
Lei Complementar Federal nº 101, de 4 de maio de 2000.  
IX - valorização dos profissionais da educação;  
X - promoção dos princípios do respeito aos direitos humanos, à 
diversidade e à sustentabilidade socioambiental; e  
XI - desenvolvimento e difusão da Cultura da Paz. (PARANÁ, 
2015a. art.2) 

 

O item VIII aparece no PNE/2014-2024 com a seguinte redação: 

“estabelecimento de meta de aplicação de recursos públicos em educação como 

proporção do Produto Interno Bruto – PIB -, que assegure atendimento às 

necessidades de expansão, com padrão de qualidade e equidade;”. Já o item XI 

não está descrito no texto nacional.  

A partir das diretrizes aqui arroladas, foi aprovado o Plano Estadual de 

Educação, em 24 de junho de 2015 (PARANÁ, 2015a). O decreto Lei n.18. 492 é 

composto por catorze artigos mais um anexo e segue assinado pelo então 

governador do estado Carlos Alberto Richa (RICHA). As metas, bem como seus 

respectivos prazos de realização, são apontados  no Anexo Único, cabendo seu 

acompanhamento e monitoração por:  

 

I - Secretaria de Estado da Educação (Seed);  
II - Secretaria de Estado da Ciência, Tecnologia e Ensino Superior 
(Seti);  
III - Conselho Estadual de Educação do Paraná (CEE-PR);  
IV - Comissão de Educação da Assembleia Legislativa do Paraná; 
e  
V - Fórum Estadual de Educação (FEE-PR). (PARANÁ, 2015ª, 
art.5) 

 

 Caberia às instâncias:  

 

I - divulgar os resultados do monitoramento e das avaliações nos 
respectivos sítios institucionais da internet;  
II - analisar e propor políticas públicas para assegurar a 
implementação das estratégias e o cumprimento das metas; e  
III - analisar e propor a revisão do percentual de investimento 
público em educação. (PARANÁ, 2015a, art.5) 
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Além disso, durante dez anos (período que corresponde ao período de 

vigência do plano), a evolução em relação ao cumprimento das metas deveria 

constituir estudos, que seriam  divulgados, a cada dois anos, pelo Instituto 

Paranaense de Desenvolvimento Econômico e Social (IPARDES) “[...] com 

informações organizadas e consolidadas em âmbito estadual, tendo como 

referência os estudos e as pesquisas de que trata o art. 4º desta Lei, sem prejuízo 

de outras fontes e informações relevantes”. (PARANÁ, 2015ª, art.5) 

Ainda com o fito de acompanhar a evolução no que se refere ao 

acompanhamento do plano, o governo do estado teria também necessidade de 

promover “[...] no mínimo, duas conferências estaduais de educação até o final do 

decênio, precedidas de conferências municipais, articuladas e coordenadas pelo 

FEE-PR.” (PARANÁ, 2015ª, art.6). Deste modo o Fórum Estadual de Educação 

(FEE-PR): 

  

I - acompanhará a execução do PEE-PR e o cumprimento de suas 
metas; e  
II - promoverá a articulação das conferências municipais e 
regionais de educação.  
§2° As conferências estaduais de educação realizar-se-ão com 
intervalo de até quatro anos entre elas, com o objetivo de avaliar a 
execução deste PEE-PR e subsidiar a elaboração do PEE-PR 
para o decênio subsequente. (PARANÁ, 2015ª, art.6) 

 

Para além dos elementos citados, o decreto Lei n. 18 492 trata ainda do 

investimento público em educação, especialmente em referência à vigésima meta 

do PNE/2014-2024, que, segundo o texto normativo, “[...] engloba os recursos 

aplicados na forma dos arts. 185 a 188 e seus parágrafos, da Constituição 

Estadual, bem como outros recursos obtidos em regime de colaboração com 

outras esferas administrativas”, cuja aplicação deverá ser verificada “[...] no quarto 

ano de vigência do PEE-PR e poderá ser ampliada por meio de lei para atender 

às necessidades financeiras do cumprimento das demais metas.” (PARANÁ, 

2015ª, art.5). 

Outro ponto merecedor de destaque refere-se às competências dos 

gestores públicos em relação ao tema em pauta, que, como assinalado 

anteriormente, responde no Brasil em regime de colaboração envolvendo todos 
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os entes federados, a União; os 26 estados; o distrito federal e os 5.569 

municípios.  Sobre isto, o PEE/PR/2015, reforça que:   

 

§1° É de responsabilidade dos gestores estaduais a adoção das 
medidas governamentais necessárias ao alcance das metas 
previstas neste PEE-PR.  
§2° As estratégias definidas no Anexo Único desta Lei não elidem 

a adoção de medidas adicionais em âmbito local ou de 
instrumentos jurídicos que formalizem a cooperação entre os 
entes federados, podendo ser complementadas por mecanismos 
nacionais e locais de coordenação e colaboração recíproca.  
§3° Haverá regime de colaboração específico para a 
implementação de modalidades de educação escolar que 
necessitem considerar territórios étnico-educacionais e a 
utilização de estratégias que levem em conta as identidades e 
especificidades socioculturais e linguísticas de cada comunidade 
envolvida, assegurada consulta prévia e informada a essa 
comunidade.  
§4° Será criada uma instância permanente de negociação e 

cooperação entre Estado, União e municípios.  
§5° O fortalecimento do regime de colaboração entre Estado e 
municípios do Paraná incluirá a instituição de instância 
permanente de negociação, cooperação e pactuação.  
§6° O fortalecimento do regime de colaboração com os municípios 
dar-se-á, inclusive, mediante a adoção de arranjos de 
desenvolvimento da educação. (PARANÁ, 2015ª, art.7) 

 

Atendendo ao disposto no PNE/2014-2024, em seu art. 9º, que define que 

os demais entes da federação deveriam aprovar [...] leis específicas para os seus 

sistemas de ensino, disciplinando a gestão democrática da educação pública nos 

respectivos âmbitos de atuação [...] (Brasil, 2014) ou adequar a legislação que já 

tenha tal finalidade. O PEE/PR/2015 reforçou que: 

 

Art. 9. O Estado do Paraná deverá atualizar e implantar, no 
primeiro ano de vigência deste Plano de Educação, a lei 
específica de seu Sistema Estadual de Ensino, na qual 
disciplinará a organização da Educação Básica e da Educação 
Superior, e a efetiva gestão democrática da educação pública nos 
respectivos âmbitos de atuação. 
Art. 10. O plano plurianual, as diretrizes orçamentárias e os 

orçamentos anuais do Estado serão formulados de maneira a 
assegurar (PARANÁ, 2015a). 

 

No que se refere ao financiamento, bem como às diretrizes de natureza 

orçamentária, o PEE/PR/2015 (PARANÁ, 2015ª, Art.10) enfatizou que sua 
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constituição necessitaria garantir “[...] a consignação de dotações orçamentárias 

compatíveis com as diretrizes, metas e estratégias [...]” do plano, com o objetivo 

de possibilitar sua execução de maneira plena.   

No que diz respeito à avaliação para aferir a qualidade da educação e 

orientar o curso das políticas públicas da educação básica, o plano prevê a 

organização de um sistema próprio, o Sistema Estadual de Avaliação da 

Educação Básica (SAEP) cujo funcionamento se daria em consonância com o 

SAEB. A produção desse sistema estaria voltada para a apresentação de: 

 

I - indicadores de rendimento escolar, referentes ao desempenho 
de estudantes apurado em exames estaduais e nacionais de 
avaliação, com participação de pelo menos 80% (oitenta por 
cento) destes de cada ano escolar, periodicamente avaliado em 
cada escola, e aos dados pertinentes apurados pelo Censo 
Escolar da Educação Básica; e  
II - indicadores de avaliação institucional, relativos a 
características como o perfil de estudantes e do corpo de 
profissionais da educação, as relações entre dimensão do corpo 
docente, do corpo técnico e do corpo discente, a infraestrutura 
das escolas, os recursos pedagógicos disponíveis e os processos 
da gestão, entre outras relevantes. (PARANÁ, 2015ª, art.11) 

 

À semelhança do SAEB, a avaliação em larga escala pretendida pelo 

SAEP, não ultrapassa a linha limítrofe da produção de índices rasos, que são 

auferidos a partir de indicadores nem sempre capazes de mensurar a 

complexidade do processo educativo que se desenvolve em meio à profunda 

desigualdade educacional, econômica e social características do país, e, também, 

do estado. Uma vez que acaba por utilizar “[...] as mesmas regras e mecanismos 

de controle e regulação para o conjunto das escolas no sentido de monitorar sua 

eficiência, baseada no mérito acadêmico [...]” (OLIVEIRA, 2015, p.639) este tipo 

de avaliação constitui-se mais em mecanismo de controle e regulação do que 

instrumento a serviço da melhoria da educação.  

A metodologia, os elementos mensurados, os tipos de instrumentos 

utilizados para a coleta de informações e, especialmente, o processo em que tais 

elementos são definidos carecem de ligação e correspondência em relação ao 

universo diverso e complexo da educação escolar. Como assinalado no primeiro 

capítulo, a avaliação externa carece de integração em sua operacionalização, o 

que equivale supor a necessidade de intervenção, por meio de ações de natureza 
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política, no funcionamento das instituições escolares e na gestão do sistema, 

como asseverado por Chirinéa e Brandão (2015, p. 479), “ [...] dando, desta 

forma, sentido mais amplo e menos reducionista, lançando um olhar integrador de 

todas as dinâmicas que fazem parte da qualidade, mas que são muitas vezes 

desconsideradas pelos instrumentos de avaliação.”  

 

 

 

4.1.2 Anexo Único  

 

 

No Anexo Único do decreto que aprovou o PEE/PR/2015, foram 

apresentadas 20 metas e suas respectivas estratégias, correspondendo às metas 

dispostas no PNE/2014-2024. A composição de um quadro diagnóstico, que 

ofereceu os dados necessários para o ajuste das propostas face às condições 

reais da educação no estado, possibilitou as aproximações necessárias em 

relação ao projeto nacional exposto no PNE/2014-2024. (BRASIL, 2014).  

Para esse diagnóstico, foi empreendido levantamento acerca da situação 

educacional no Paraná, com base em dados referentes ao perfil socioeconômico, 

cultural e demográfico do Paraná; dados educacionais da educação básica, como 

número de matrículas, indicadores educacionais, taxas de distorção idade-ano e 

série-idade; dados referentes aos SAEB e IDEB. (PARANÁ. 2015a) 

Como fonte dos dados, o documento aponta os bancos de informações 

próprios de órgão oficiais, como por exemplo, as informações disponibilizadas via 

site do PNE/2014-2024; o Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), 

Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas Anísio Teixeira (INEP). Tais veículos 

apresentam dados correspondentes a cada ente federativo. Conforme está 

assinalado no documento, a partir desses dados, “[...] foi possível a elaboração do 

perfil socioeconômico, cultural, demográfico e educacional do Paraná, bem como 

o estabelecimento de estratégias adequadas às metas nacionais para 

atendimento ao PNE.” (PARANÁ, 2015a, p.21)  

Do que foi apresentado, vale destacar que, no ano de 2014, a população 

paranaense era composta por mais de 11 milhões de habitantes espalhados nos 
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399 municípios que compõem o estado, “[...] dos quais se destacam os dez mais 

populosos: Curitiba, Londrina, Maringá, Ponta Grossa, Cascavel, São José dos 

Pinhais, Foz do Iguaçu, Colombo, Guarapuava e Paranaguá”. Esta população se 

caracteriza pela diversidade, uma vez que “[...] a cultura paranaense engloba 

costumes e tradições dos diversos grupos étnicos que a compõem [...]”, e, 

embora se destaque pela agricultura, o estado tem taxa de urbanização que 

corresponde a 85,33%. (PARANÁ, 2015ª, p.22).  

Para a definição do perfil educacional, a população foi organizada por faixa 

etária, com base nos dados do IBGE e PNAD. Vejamos o quadro 3.  

 

Quadro 3 – População residente por faixa etária – Paraná – 2013 

 

Grupos de idade Total da população 

0 a 3 anos 575.903 

4 e 5 anos 306.146 

6 a 10 anos 756.288 

11 a 14 anos 658.526 

15 a 17 anos 537.670 

18 e 19 anos 384.926 

20 a 24 anos 869.356 

25 a 29 anos 865.509 

30 a 34 anos 909.528 

35 a 39 anos 793.584 

40 a 44 anos 845.541 

45 a 49 anos 787.130 

50 a 54 anos 736.244 

55 a 59 anos 593.740 

60 a 64 anos 449.919 

65 a 69 anos 331.032 

70 a 74 anos 273.415 

75 a 79 anos 171.212 

80 anos ou mais 175.871 

Total 11.021.540 

            Fonte: Paraná (2015a) 
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Assim, com base na população residente, que corresponde a 11.021.540, o 

estado do Paraná possui “[...] 2.834.533 pessoas em idade escolar no nível da 

Educação Básica regular, o que corresponde a 25,72% da população.” (PARANÁ, 

2015a, p.23) Distribuídos conforme o quadro 4, abaixo:  

 

Quadro 4: perfil educacional: distribuição por faixa etária e etapa correspondente. 
 

Etapa da Educação Básica % correspondente 

Educação Infantil  
 * 0 – 3 anos 

 
* 4 – 5 anos 

 
* 5,2 % 
 
* 2,8% 

Ensino Fundamental  
                    * Séries iniciais: 6 – 10 anos 
 
                     * Séries finais: 11 a 14 anos 

 
* 6,9% 
 
* 6% 

Ensino Médio 
                                          * 15 – 17 anos 

 
* 4,9% 

Fonte: Paraná (2015a)  
 

Os dados apontam ainda que, embora o Paraná tenha um dos melhores 

índices em relação ao analfabetismo dentre os estados brasileiros, apresenta um 

significativo número de pessoas que não sabe ler nem escrever.  Segundo os 

dados apresentados peloo PNAD (2013), 5,33% da população paranaense é 

analfabeta.  

Mesmo que, percentualmente, este índice seja pequeno em comparação a 

outros estados, em números absolutos, é extremamente preocupante, visto que 

corresponde a 465 mil pessoas que não sabem ler nem escrever. Assim, a 

educação paranaense tem vários desafios que foram identificados nas metas 

constantes no PEE/PR/2015, mas a superação do analfabetismo, bem como a 

“produção de novos analfabetos” no interior do processo de escolarização, 

precisa ser enfrentada com vigor.  

A taxa de analfabetismo entre indivíduos em idade escolar, conforme 

consta no quadro 5 e que corresponde à faixa etária de ensino obrigatória por 

força da LDB/96, consubstancia um claro indicador de que as políticas de acesso 

à educação básica e permanência nela, têm apresentado falhas que precisam ser 

enfrentadas.   
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Quadro 5 – Taxa de analfabetismo por grupos de idade – Paraná 

 

Grupos de idade 2012 2013 

15 a 17 anos  0,54%  0,37%  

18 a 19 anos  0,28%  1,30%  

20 a 24 anos  0,78%  0,81%  

25 a 29 anos  1,36%  0,81%  

30 a 39 anos  2,14%  2,17%  

40 a 49 anos  3,43%  3,25%  

50 a 59 anos  6,95%  7,44%  

60 anos ou mais  17,75%  18,20%  

Fonte: Paraná (2015a) 

 

O perfil educacional do Paraná pode ser visualizado ainda com base nas 

matrículas. No quadro 6 apresentado no PEE/PR/2015, é possível acompanhar o 

comportamento dos números referentes à educação básica ao longo dos anos de 

2010 a 2013. O documento traz, ainda, os números correspondentes a cada etapa e 

modalidade da educação básica, traçando um mapeamento importante no que diz 

respeito à oferta de educação no estado. Estes números, em conjunto com outros 

indicadores, possibilitam o planejamento e direcionamento de ações coordenadas e 

subsidiam a gestão do sistema.  

 

Quadro 6 – Número de matrículas na Educação Básica por dependência 

administrativa  

 

Ano  Estadual  Federal  Municipal  Particular  TOTAL  

2010  1.311.308  11.909  1.011.069  353.120  2.687.406  

2011  1.267.154  8.123  980.231  369.432  2.624.940  

2012  1.225.034  8.572  996.561  398.690  2.628.857  

2013  1.167.797  8.033  1.008.902  408.461  2.593.193  

Fonte: Paraná (2015a) 

 

Outro importante indicador que faz parte do perfil educacional que subsidia 

o PEE/PR/2015 refere-se às taxas de rendimento escolar, referente à aprovação, 
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reprovação e abandono, cujos dados foram auferidos junto ao Censo Escolar 

entre os anos de 2010 e 2013.  

No quadro 7, foram reproduzidos os dados referentes ao Ensino 

Fundamental, no que se refere as taxas de aprovação, reprovação e abandono, e 

foram organizados e apresentados por ano e dependência administrativa.  

 

Quadro 7 – Taxas de rendimento escolar referentes ao Ensino Fundamental por 
dependência administrativa – Paraná – 2010-2013 

 
Ano  Dependência 

Administrativa 
Taxa de 
Aprovação  

Taxa de 
Reprovação  

Taxa de 
Abandono  

2010 Total  88,8  9,2  2,0  

Estadual  82,4  13,4  4,2  

Federal  95,1  4,9  -  

Municipal  93,1  6,6  0,3  

Particular  97,5  2,4  0,1  

2011 Total  88,9  9,5  1,6  

Estadual  82,2  14,2  3,6  

Federal  95,4  4,6  -  

Municipal  93,2  6,5  0,3  

Particular  97,4  2,5  0,1  

2012 Total  89,0  9,4  1,6  

Estadual  82,0  14,5  3,5  

Federal  92,4  7,6  -  

Municipal  93,2  6,5  0,3  

Privada  97,5  2,4  0,1  

2013 Total  90,0  8,6  1,4  

Estadual  83,2  13,6  3,2  

Federal  90,6  9,4  -  

Municipal  93,8  5,9  0,3  

Privada  97,7  2,3  -  

Fonte: Paraná (2015a) 

 

No quadro 8, os dados reproduzidos referem-se ao Ensino Médio, também 

organizados por ano e dependência administrativa, e tratando das taxas de 

aprovação, reprovação e abandono.   
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Quadro 8 – Taxas de rendimento escolar referentes ao Ensino Fundamental por 
dependência administrativa – Paraná – 2010-2013 
 

Ano  Dependência 
Administrativa 

Taxa de 
Aprovação  

Taxa de 
Reprovação  

Taxa de 
Abandono  

2010 Total  88,8  9,2  2,0  

Estadual  82,4  13,4  4,2  

Federal  95,1  4,9  -  

Municipal  93,1  6,6  0,3  

Particular  97,5  2,4  0,1  

2011 Total  88,9  9,5  1,6  

Estadual  82,2  14,2  3,6  

Federal  95,4  4,6  -  

Municipal  93,2  6,5  0,3  

Particular  97,4  2,5  0,1  

2012 Total  89,0  9,4  1,6  

Estadual  82,0  14,5  3,5  

Federal  92,4  7,6  -  

Municipal  93,2  6,5  0,3  

Privada  97,5  2,4  0,1  

2013 Total  90,0  8,6  1,4  

Estadual  83,2  13,6  3,2  

Federal  90,6  9,4  -  

Municipal  93,8  5,9  0,3  

Privada  97,7  2,3  -  

Fonte: Paraná (2015a) 

 

A partir das taxas relatadas, é possível perceber o comportamento de cada 

elemento ao longo do período observado. A distribuição por dependência 

administrativa permite que a leitura dos dados seja realizada tanto de modo 

particular, quanto de forma global.  

Em relação ao fluxo na educação básica, as taxas apresentadas no Anexo 

Único foram as reproduzidas no quadro 9, os dados referem-se à taxa de distorção 

idade-ano e ou idade/série entre os anos de 2010 e 2013.  
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Quadro 9 – Taxa de distorção idade-ano e idade-série – Paraná – 2010-2013 
 

 
Anos  Ensino 

Fundamental  
Ensino Médio  

2010  23,8  26,5  

2011  22,0  25,1  

2012  21,8  24,8  

2013  21,5  24,5  

Fonte: Paraná (2015a)  

 

Também foram apresentados os escores obtidos na Prova Brasil entre os 

anos de 2005 e 2013 para as etapas de anos iniciais e finais do ensino 

fundamental, e do SAEB, para a etapa do ensino médio. Tais índices, juntamente 

com os dados de rendimento escolar (taxas de aprovação), constituem os fatores 

para a composição do IDEB, cujos resultados podem ser observados no quadro 

10.  

 

Quadro 10 – Resultados e metas do Índice de Desenvolvimento da Educação 
Básica (IDEB) – Paraná 
 
 

 

Série/Ano  

IDEB observado  Metas projetadas  

2005  2007  2009  2011  2013  2013  2015  2017  2019  2021  

Total 

4.ª série/ 

5.º ano  

4,6  5,0  5,4  5,6  5,9  5,6  5,9  6,2  6,4  6,6  

8.ª série/ 

9.º ano  

3,6  4,2  4,3  4,3  4,3  4,4  4,8  5,1  5,3  5,6  

3.ª série - 

Médio  

3,6  4,0  4,2  4,0  3,8  4,2  4,5  5,0  5,2  5,4  

Rede Estadual 

4.ª série/ 

5.º ano  

5,0  5,2  5,2  5,2  6,2  6,0  6,2  6,5  6,7  6,9  

8.ª série/ 

9.º ano  

3,3  4,0  4,1  4,0  4,1  4,2  4,5  4,8  5,1  5,3  

3.ª série - 

Médio  

3,3  3,7  3,9  3,7  3,4  3,9  4,2  4,6  4,9  5,1  
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Rede Privada 

4.ª série/ 

5.º ano  

6,5  6,5  6,8  7,0  7,2  7,2  7,4  7,6  7,7  7,9  

8.ª série/ 

9.º ano  

6,2  6,5  6,5  6,3  6,4  6,8  7,1  7,2  7,4  7,6  

3.ª série - 

Médio  

5,8  6,1  6,1  6,1  5,7  6,3  6,5  6,9  7,0  7,2  

Rede Pública (Prova Brasil) 

4.ª série/ 

5.º ano  

4,4  4,8  5,3  5,4  5,8  5,5  5,8  6,0  6,3  6,5  

8.ª série/ 

9.º ano  

3,3  4,0  4,1  4,1  4,1  4,2  4,6  4,8  5,1  5,3  

Nota: A participação da rede privada não é obrigatória. Utiliza-se de metodologia de 
amostragem representativa por Unidade da Federação. Fonte: Paraná (2015a) 

 

Conforme análise apresentada no documento, os dados apontam que para 

os “[...] Anos Iniciais do Ensino Fundamental foram superadas as metas do Ideb 

projetadas pelo Inep/MEC para serem alcançadas em 2013, atingindo a 

expectativa da meta projetada para 2015” (PARANÁ, 2015a, p.4167). Importa 

mencionar que a etapa dos anos iniciais é majoritariamente atendida pelos 

municípios18.  

Já as expectativas em relação ao atendimento feito pela rede estadual, que 

corresponde majoritariamente aos Anos Finais do Ensino Fundamental e Ensino 

Médio, não foram alcançadas, de acordo com o documento. Apesar disso, “[...] a 

análise desses indicadores permite o monitoramento da qualidade da educação, 

buscando melhorias para atingir as metas projetadas.” (PARANÁ, 2015a, p. 42) 

Compõem, ainda, o quadro diagnóstico apresentado no PEE/PR/2015 

dados referentes aos docentes atuantes na educação básica, por regime de 

dependência administrativa e, também, um mapeamento da educação superior. 

Fundamentadas a partir dessa composição diagnóstica é que são 

apresentadas as metas e estratégias, conforme retrata o próprio documento:  

 
[...] com o desejo de promover uma educação de qualidade para 
todos os paranaenses, desenvolveu-se o PEE-PR, embasado nos 

                                                 
18

 “A oferta das séries iniciais na rede estadual de ensino ocorre principalmente nas escolas 
indígenas” (PARANÁ, 2015a, p. 31). 
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fundamentos legais e na análise situacional da educação do 
Paraná, a qual desenhou o perfil socioeconômico, cultural e 
demográfico do Estado, nos diferentes dados educacionais que 
permitem analisar os níveis de ensino. (PARANÁ, 2015a, p. 58) 

 

Conforme anteriormente destacado, vinte são as metas que constituem o 

Plano Estadual de Educação do Estado do Paraná. Para cada uma dessas metas, 

são elencadas as estratégias necessárias para que o objetivo seja atingido. São 

definidos: meios de ação; recursos necessários; prazos; responsabilidades etc. 

para cada item arrolado.  

Também ficam estabelecidas as formas de acompanhamento e 

monitoração, para o que a Secretaria de Estado da Educação (SEED/PR), a 

Secretaria da Ciência, Tecnologia e Ensino Superior (SETI), a Comissão de 

Educação da Assembleia Legislativa do Paraná, o Conselho Estadual de 

Educação do Paraná e o Fórum Estadual de Educação são indicadas/os como 

responsáveis por seu desenvolvimento. De acordo com o documento o 

acompanhamento e os processos avaliativos “[...] constituem-se em um processo 

metódico e contínuo que permite a avaliação situacional e possível intervenção 

para ajustes ao fluxo das ações em prol do atendimento das metas 

estabelecidas.” (PARANÁ, 2015a, p. 96). Os objetivos desses processos 

correspondem à orientação quanto às ações a serem implementadas para a 

consecução das metas e respectivas estratégias previstas no PEE-PR. Também é 

objetivo “[...] a ampliação e garantia do acesso, permanência e sucesso dos 

educandos mediante um ensino de qualidade; propiciar uma gestão democrática, 

com a devida valorização dos profissionais da educação e respeito à diversidade.” 

(PARANÁ, 2015a, p. 96) 

Tais processos de monitoramento “[...] serão acompanhados pelos 

segmentos educacionais e setores da sociedade envolvidos com a educação [...]”, 

uma vez que, “[...] o interesse e o compromisso por executar um plano que atenda 

todos os níveis, etapas e modalidades de ensino que compõem o sistema de 

ensino do Paraná”. (PARANÁ, 2015a, p. 97) 

Esta descrição em torno do quadro diagnóstico que fundamenta o 

PEE/PR/2015 colabora para sustentar o que foi evidenciado no texto do Anexo 
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Único (PARANÁ, 2015a) de que um dos impactos19 mais importantes do 

PNE/2014-2024 consistiu justamente em movimentar a construção de um plano 

estadual de educação com significativa envergadura e complexidade. E, 

mormente, porque o projeto anterior de PEE “[...] não se inscreve entre os 

produtos acabados da gestão da educação 2003-2006” (ARIAS, 2007, p.10) 

Entretanto, no que se refere ao processo de construção, é importante 

destacar que apresentou importantes fragilidades. Note-se que o Comitê Gestor 

só é constituído em 09 de dezembro de 2014, por meio do Decreto 12728 

(PARANÁ, 2014) e a aprovação do plano ocorreu em 24 de junho de 2015 

(PARANÁ, 2015a), transcorrendo pouco mais de seis meses. O destaque desse 

intervalo de tempo é importante porque evidencia o período necessário para que 

todas as ações exigidas para a constituição do PEE fossem realizadas.  

No excerto abaixo são apresentadas essas ações. Segundo apontado no 

Anexo Único do PEE/PR/2015, este roteiro de atividades, conforme sinalizado no 

documento, atendia ao que foi indicado pela Secretaria de Articulação com os 

Sistemas de Ensino (SASE) do Ministério da Educação (MEC).  

 

Quadro 11 - Roteiro de ações para a construção do PEE 

 

a) constituição do Comitê Gestor;  

b) constituição do Grupo Técnico de Apoio e Consolidação do PEE-
PR;  

c) elaboração de proposta para a construção do documento-
referência do PEE-PR, com sugestões apresentadas pelas áreas 
pedagógica e técnica da Seed;  

d) construção coletiva do documento-referência com a participação 
de setores e segmentos e consolidação do mesmo como 
documento-base;  

e) realização de 32 audiências públicas regionais com sede nos 
Núcleos Regionais de Educação estrategicamente distribuídos no 
território paranaense;  

f) sistematização das sugestões apresentadas nas audiências 
públicas;  

                                                 
19

 Destacando que o termo impacto deve ser entendido em seu sentido figurado como “impressão 
ou efeito muito fortes deixados por certa ação ou acontecimento”, conforme o dicionário Oxford 
Languages (2021). 
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g) discussão e aprovação das contribuições advindas das 
audiências públicas pelo Comitê Gestor com apoio do Grupo 
Técnico de Apoio e Consolidação do PEE-PR;  

h) envio do documento-base ao Poder Executivo para análise final;  

i) encaminhamento, pelo Poder Executivo, do Projeto de Lei da 
proposta do PEE-PR ao Poder Legislativo;  

j) análise, discussão e aprovação do Projeto de Lei pelo Poder 
Legislativo;  

k) promulgação, pelo Poder Executivo, e publicação da Lei que 
institui o Plano Estadual de Educação do Paraná 2015-2025.  
 

                     Fonte: Paraná (2015a) 

 

A envergadura e complexidade do trabalho desenvolvido não são 

coerentes com um processo realizado de modo tão breve. É fato que boa parte 

dos dados envolvidos já compunha banco de dados oficiais o que permitiu a 

organização das informações de modo mais célere. Também é fato que, por força 

do disciplinado no PNE/2014-2024, o estado do Paraná, assim como os demais 

entes federados, dispunha apenas do prazo de um ano para constituir seus 

planos. O problema é que este prazo foi reduzido à metade.  

A participação da sociedade e dos interessados pelo tema, bem como a 

necessária apresentação e discussão dos dados, que subsidiam a tomada de 

decisão em torno das metas e respectivas estratégias, são impactadas com o 

aligeiramento do processo, o qual envolve disputa política e correlação de forças 

dada a natureza estratégica que a educação encerra, sobre o que há a 

necessidade de busca pela ampliação da participação. Este elemento aponta os 

limites impostos e deixa claros o tipo e o nível de participação que são possíveis 

em vista da “[...] organização formal da democracia liberal[...]” (Ruiz, 2014, p.68). 

Importante destacar que a implementação do projeto, forjado nesta 

organização formal da democracia liberal, tem encontrado resistências, uma vez 

que as tensões provocadas pelos embates e pela correlação de forças presentes 

neste campo consubstanciam-se em entraves para que tal intento seja levado 

integralmente a termo. Valer-se de ações contra hegemônicas e de resistência 

tem sido a estratégia eleita na busca pela tão almejada justiça social.  
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4.1.3 Metas e Estratégias  

 

 

A gestão da educação consta no PEE/PR/2015, inclusive contando com 

uma meta específica para tratar deste conteúdo, da mesma forma como é 

mencionada no PNE/2014-2024. Na meta 19, a redação é mantida, conforme 

apresentada no plano de âmbito nacional e prevê:  

 

Assegurar condições, no prazo de dois anos, para a efetivação da 
gestão democrática da educação, associada a critérios de 
formação e desempenho e à consulta pública à comunidade 
escolar no âmbito das escolas públicas, considerando os recursos 
e o apoio técnico da União para tanto. (PARANÁ, 2015a, p.93) 

 

Em relação às estratégias, é relevante observar que foram feitos alguns 

ajustes para adequá-las ao novo contexto de abrangência e para dar resposta às 

necessidades levantadas a partir do quadro diagnóstico acerca da situação 

educacional no estado. As estratégias podem ser visualizadas no Quadro 12.  

 

Quadro 12 - Quadro de estratégias referentes à Meta 19 do PEE/PR/2015  

 

Estratégias  

19.1 Aperfeiçoar e ampliar os processos e instrumentos de gestão dos 
componentes do Sistema Estadual de Ensino.  

19.2 Desenvolver programa de apoio à gestão escolar aos diretores das 
escolas públicas, incluindo processo de formação continuada em aspectos 
pedagógicos e administrativos.  

19.3 Estimular, em todas as redes de Educação Básica, a constituição e o 
fortalecimento de Grêmios Estudantis e associações de pais, 
assegurando-se, inclusive, espaços adequados e condições de 
funcionamento dessas organizações, fomentando a sua articulação 
orgânica com os Conselhos Escolares, por meio das respectivas 
representações, respeitadas suas autonomias.  

19.4 Fortalecer os Conselhos Escolares nas instituições estaduais, como 
mecanismos de participação comunitária e ampliação da gestão 
democrática, com a participação dos vários componentes da comunidade 
escolar, dentre eles, direção, professores, funcionários, pais, estudantes e 
representantes onde a escola se insere, inclusive por meio de programas 
de formação de conselheiros, assegurando-se condições de 
funcionamento autônomo dos conselhos.  

19.5 Estimular a constituição e o fortalecimento de conselhos escolares, 
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como instrumentos de participação e fiscalização da gestão escolar e 
educacional, inclusive por meio de programas de formação de 
conselheiros, assegurando-se condições de funcionamento autônomo.  

19.6 Fortalecer e ampliar as formas de acompanhamento das famílias no 
desempenho escolar dos estudantes, visando à qualidade do ensino.  

19.7 Estabelecer parceria entre Seed, CEE e Secretarias Municipais de 
Educação para o fortalecimento dos Conselhos Municipais de Educação 
no que tange à execução de suas funções.  

19.8 Aprimorar o processo de planejamento de intervenções na rede física 
escolar, com apoio dos gestores escolares e da comunidade, com vistas à 
transparência e à gestão democrática e ainda implementar sistema 
informatizado, considerando o diagnóstico da infraestrutura escolar e das 
necessárias modificações aspiradas pelos mesmos.  

19.9 Aperfeiçoar o processo de planejamento de matrícula na rede pública, 
com a efetiva participação dos gestores escolares e da rede municipal de 
ensino, a partir de ambiente on-line, disponibilizado no Sistema de 

Registro Escolar (Sere), que proporcionará maior agilidade e otimização da 
oferta de ensino à comunidade escolar.  

19.10 Ampliar as competências técnicas dos NRE, atraindo profissionais 
de outras áreas específicas para garantir o primeiro atendimento às 
demandas das instituições de ensino da região.  

19.11 Ampliar os programas de apoio e formação de conselheiros, do 
Conselho Estadual de Educação e dos Conselhos Regionais, dos 
Conselhos de  

Acompanhamento e Controle Social do Fundeb, dos Conselhos de 
Alimentação Escolar, dentre outros, e dos representantes educacionais em 
demais conselhos de políticas públicas como Conselhos de Meio Ambiente 
e Saúde.  

19.12 Implantar, no primeiro ano de vigência deste PEE-PR, nova Lei do 
Sistema Estadual de Ensino.  

19.13 Assegurar, por meio de lei própria, no âmbito do Sistema Estadual 
de Ensino, o permanente acompanhamento que consolide o processo de 
avaliação institucional das escolas da Educação Básica.  

19.14 Estabelecer políticas públicas de formação continuada aos 
profissionais da educação, instrumentalizando-os para o desenvolvimento 
de práticas pedagógicas referentes ao envelhecimento humano.  

19.15 Fortalecer o funcionamento dos Conselhos Escolares nas 
instituições estaduais e municipais, com a participação dos vários 
componentes da comunidade escolar, dentre eles, direção, professores, 
funcionários, estudantes e representantes da comunidade onde a escola 
se insere, como mecanismos de participação comunitária e ampliação da 
gestão democrática.  

19.16 Estabelecer parceria para políticas conjuntas entre Estado e 
municípios, de forma que as formações continuadas ofertadas por uma 
das redes sejam consideradas equivalentes para atendimento aos 
respectivos planos de carreira.  

Fonte: Paraná (2015a) 
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No quadro 13, constam as Metas e estratégias presentes no documento 

base (PARANÁ, 2015b) que serviu de parâmetro para a realização das audiências 

públicas.  

 

Quadro 13 - Quadro de estratégias referentes à Meta 19 do Documento-Base   

Estratégias  

19.1 Aperfeiçoar e ampliar os processos e instrumentos de gestão dos 
componentes do Sistema Estadual de Ensino.  

19.2 Desenvolver programa de apoio à gestão escolar aos diretores das 
escolas públicas, incluindo processo de formação continuada em aspectos 
pedagógicos e administrativos.  

19.3 Estimular, em todas as redes de Educação Básica, a constituição e o 
fortalecimento de Grêmios Estudantis e associações de pais, assegurando-
se, inclusive, espaços adequados e condições de funcionamento dessas 
organizações, fomentando a sua articulação orgânica com os Conselhos 
Escolares, por meio das respectivas representações, respeitadas suas 
autonomias.  

19.4 Fortalecer os Conselhos Escolares nas escolas públicas como 
instrumentos de participação e acompanhamento da gestão escolar e 
educacional, inclusive por meio de programas de formação de conselheiros, 
assegurando-se condições de funcionamento autônomo.  

19.5 Promover a participação e a consulta de profissionais da educação, 
estudantes e seus familiares, bem como da comunidade do entorno escolar, 
na formulação do Projeto Político-pedagógico, dos currículos escolares, do 
plano de gestão escolar e do regimento escolar.  

19.6 Fortalecer e ampliar as formas de acompanhamento das famílias no 
desempenho escolar dos estudantes, visando a qualidade do ensino.  

19.7 Estabelecer parceria entre Seed, CEE e Secretarias Municipais de 
Educação para o fortalecimento dos Conselhos Municipais de Educação no 
que tange à execução de suas funções.  

19.8 Aprimorar o processo de planejamento de intervenções na rede física 
escolar, com a implantação de sistema informatizado, ampliações e 
melhorias dos prédios escolares efetuadas diretamente pelos gestores 
escolares, a partir de diagnóstico da infraestrutura escolar e das aspirações 
da comunidade, promovendo maior autonomia, agilidade, transparência e 
coparticipação da comunidade escolar.  

19.9 Aperfeiçoar o processo de planejamento de matrícula na rede pública, 
com a efetiva participação dos gestores escolares e da rede municipal de 
ensino, a partir de ambiente on-line, disponibilizado no Sistema de Registro 
Escolar (Sere), que proporcionará maior agilidade e otimização da oferta de 
ensino à comunidade escolar. 94  

19.10 Ampliar as competências técnicas dos NRE, atraindo profissionais de 
outras áreas específicas para garantir o primeiro atendimento às demandas 
das instituições de ensino da região.  
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19.11 Ampliar os programas de apoio e formação de conselheiros dos 
Conselhos de Acompanhamento e Controle Social do Fundeb, dos 
Conselhos de Alimentação Escolar, dos Conselhos Regionais, dentre outros, 
e dos representantes educacionais em demais conselhos de 
acompanhamento de políticas públicas.  

19.12 Implantar, no primeiro ano de vigência deste PEE-PR, nova Lei do 
Sistema Estadual de Ensino.  

19.13 Assegurar, por meio de lei própria, no âmbito do Sistema Estadual de 
Ensino, o permanente acompanhamento que consolide o processo de 
avaliação institucional das escolas da Educação Básica.  

19.14 Implantar cursos formais e procedimentos de formação continuada de 
gestão escolar aos diversos agentes administrativos do Sistema Estadual de 
Ensino e, em especial, aos diretores de escolas, com vistas a fortalecer o 
processo democrático.  

19.15 Fortalecer o funcionamento dos Conselhos Escolares nas instituições 
estaduais e municipais, com a participação dos vários componentes da 
comunidade escolar, dentre eles, direção, professores, funcionários, 
estudantes e representantes da comunidade onde a escola se insere, como 
mecanismos de participação comunitária e ampliação da gestão 
democrática.  

19.16 Estabelecer parceria para políticas conjuntas entre Estado e 
municípios, de forma que as formações continuadas ofertadas por uma das 
redes sejam consideradas equivalentes para atendimento aos respectivos 
planos de carreira. 

 Fonte: Paraná (2015b) 

 

É interessante notar que foram poucas alterações entre o texto base e o 

que foi aprovado no PEE/PR-2015-2025. Isso destoa do processo vivido no 

Fórum Estadual de Educação, que mobilizou o estado para o debate acerca do 

que viria a constituir o PNE/2014-202420. A participação observada a partir das 

contribuições em relação ao texto base no ano de 2011, foram muito mais 

expressivas numericamente.  

Entretanto, as mudanças que se efetivaram constituem importantes 

indicadores do curso em função da política, a partir do marco regulatório, no 

âmbito local. A primeira a ser destacada é a estratégia 19.14 do Texto Base, que, 

no documento, aparece:  

 

19.14 Implantar cursos formais e procedimentos de formação 
continuada de gestão escolar aos diversos agentes 

                                                 
20

 Este processo ocorreu no mês de maio de 2011. As contribuições totais somaram 1424, só a 
meta 19, recebeu 44 contribuições. (PARANÁ, 2011) 
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administrativos do Sistema Estadual de Ensino e, em especial, 
aos diretores de escolas, com vistas a fortalecer o processo 
democrático. (PARANÁ, 2014) 

 

No texto do PEE/2015-2025, a redação dada foi:  

 

19.14 Estabelecer políticas públicas de formação continuada aos 
profissionais da educação, instrumentalizando-os para o 
desenvolvimento de práticas pedagógicas referentes ao 
envelhecimento humano. (PARANÁ, 2015) 

 

A formação continuada para o campo da gestão até aparece na estratégia 

19.2., mas é direcionada aos diretores, deixando de lado os demais agentes 

administrativos, além disso, suprime o termo “democrática”. A formação para 

acompanhamento da gestão também aparece na estratégia 19.5., porém, à 

semelhança da anterior, suprime a expressão democrática e foca em um 

determinado segmento, neste caso, os conselheiros. A formação para a gestão 

destes dois segmentos, direção e conselheiros escolares é muito importante, 

embora também o seja para os demais profissionais da educação, se o horizonte 

for uma gestão democrática, conforme expressado na Meta 19 a que estas 

estratégias deveriam estar correspondendo.  A supressão do termo “democrática” 

nas duas estratégias também insinua um descompasso entre a Meta estabelecida 

e as estratégias definidas para seu alcance. Isso faz rememorar a distinção feita 

por Saviani (1999) entre objetivos proclamados e objetivos reais que se fizeram 

presentes na LDB/96.  Para o autor:  

 

Enquanto os objetivos proclamados se situam num plano ideal onde 
o consentimento, a convergência de interesses é sempre possível, 
os objetivos reais situam-se num plano onde se defrontam 
interesses divergentes e, por vezes, antagônicos, determinando o 
curso da ação as forças que controlam o processo. (SAVIANI, 
1999, p. 190) 

 

Assim, “[...] os objetivos reais podem se configurar em concretizações 

parciais dos objetivos proclamados, mas também podem se opor a eles [...]”. 

Nesse último caso, os objetivos proclamados tendem a mascarar os objetivos 

reais” (SAVIANI, 1999, p. 190). No caso do PEE/PR/ 2015-2025, ao não adjetivar a 
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formação pretendida, abre-se a possibilidade de ajustar o conteúdo e 

direcionamento a serem dados ao sabor do interesse do gestor público. 

Ainda sobre o viés da participação, note-se que à família fica reservado o 

acompanhamento do desempenho escolar dos estudantes (estratégia 19.6), o 

que significa que o campo da gestão, do qual deveria participar, fica reservado 

aos poucos representantes que ocupam cadeiras nas instâncias colegiadas da 

escola.  

Outra mudança em relação ao texto base pode ser constatada na 

estratégia 19.8:  

 

19.8 Aprimorar o processo de planejamento de intervenções na 
rede física escolar, com a implantação de sistema informatizado, 
ampliações e melhorias dos prédios escolares efetuadas 
diretamente pelos gestores (Grifo meu) 

 
A sua correspondente no texto do PEE/PR/2015-2025 aparece como:  

19.8 Aprimorar o processo de planejamento de intervenções na 
rede física escolar, com apoio dos gestores escolares e da 
comunidade, com vistas à transparência e à gestão democrática 
e ainda implementar sistema informatizado, considerando o 
diagnóstico da infraestrutura escolar e das necessárias 
modificações aspiradas pelos mesmos.   

 

No texto base, a redação é mais descentralizadora, permitindo ao gestor 

local, com base nas necessidades da comunidade, indicar o curso da ação. No 

texto aprovado, o gestor local aparece como apoio, o que significa que o curso de 

ação será definido centralmente.  

A estratégia 19.5. determina:  

 

19.5 Promover a participação e a consulta de profissionais da 
educação, estudantes e seus familiares, bem como da 
comunidade do entorno escolar, na formulação do Projeto 
Político-pedagógico, dos currículos escolares, do plano de gestão 
escolar e do regimento escolar.  

 

Cumpre observar que a referida estratégia é simplesmente suprimida. A 

estratégia que trata dos documentos orientadores do trabalho pedagógico da 

escola e que prevê a sua construção a partir da participação da comunidade, em 
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que decisões e direcionamentos importantes para gestão da escola são tomadas, 

é efetivamente cortada do texto aprovado.  

Em suma, as “participações” que resultaram em alterações entre o texto 

base e o texto que foi aprovado no PEE/PR/2015-2025 foram poucas. E, em 

relação ao seu conteúdo, favorecem o direcionamento e controle por parte do 

Estado, indo na contramão do que é definido como meta, neste caso, a Meta 19, 

que se compromete, sobretudo, a “assegurar condições, no prazo de dois anos, 

para a efetivação da gestão democrática da educação [...]”. 

 

 

4.2. Análise Possível 

 

 

Com base no que foi apresentado, é possível depreender que houve 

esforço no sentido de validação da proposta que se pretendia estabelecer e que 

está contemplada no PEE/PR/2015-2015. Entretanto, a forma aligeirada como 

este processo de construção da proposta do texto base - que foi apresentado à 

casa legislativa - foi conduzido permite inferir que este movimento tratou mais de 

validar um projeto que já estava posto (delineado pelo grupo governamental no 

poder), do que necessariamente, empreender um esforço no sentido de permitir a 

participação popular na problematização e definição dos rumos da educação. O 

princípio de desconcentração de tarefas manteve-se, sem, no entanto, 

descentralizar o poder de decisão, indo ao encontro do que preconiza a NGP. 

Assim, em relação ao seu conteúdo, é possível apontar que gestão da 

educação no Estado do Paraná expressa sintonia em relação aos pressupostos 

de uma gestão gerencialista, alinhada ao contexto da reforma do estado iniciada a 

partir dos anos 1990. 

Por tal reforma, o Estado assume o papel de agente de fomento e se 

desresponsabiliza da execução das tarefas, mantendo o controle sobre a 

definição de diretrizes e estabelecendo mecanismos de avaliação, valendo-se do 

mecanismo de uma participação fetichizada21 para conseguir o consenso em 

                                                 
21

 Sobre o Fetichismo da Participação, convém retomar, como assinalado no primeiro capítulo, que 
“[...] enquanto o fetichismo da mercadoria consiste no ocultamento dos sujeitos humanos 
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torno de seu projeto político, que se encontra explicitado no documento do 

PEE/PR/2015.  

As tensões provocadas no campo, face a este projeto de sociabilidade que 

pretende transformar a educação e a escola num verdadeiro aparelho garantidor 

da sociabilidade alinhada ao espírito do capitalismo atual, “[...] destinado, 

precisamente, a formar as jovens gerações nos modos de ser, de pensar e de 

fazer, que são requeridos na sociedade de mercado é uma empreitada, no 

mínimo, difícil.” (LAVAL, 2004, p.293).  

A gestão da educação, em razão de seu caráter estruturante, tem estado, 

majoritariamente, a serviço do projeto ilustrado no excerto destacado, mesmo que 

as possibilidades de contraponto existam, justamente no limite de que tal projeto 

ainda não tenha sido plenamente estabelecido.  

Gramsci (2010, p. 64) lembra que “A cultura é um privilégio. A escola é um 

privilégio. E não queremos que seja assim. Todos os jovens deveriam ser iguais 

diante da cultura”.  Essa assertiva faz ponderar a importância em se democratizar 

o acesso à educação, uma educação de qualidade substantiva e unitária 

(AZEVEDO, 2013), em que a formação se fundamente na liberdade de aprender e 

no desenvolvimento pleno dos indivíduos, como bem apresentado por Gramsci 

(2010) ao tratar da educação italiana:  

 

O proletariado precisa de uma escola desinteressada. Uma escola 
na qual seja dada à criança a possibilidade de ter uma formação, 
de tornar-se homem, de adquirir aqueles critérios gerais que 
servem para o desenvolvimento do caráter. Em suma, uma escola 
humanista, tal como a entendiam os antigos e, mais 
recentemente, os homens do Renascimento.  

 

Para o autor, é preciso: 

 

Uma escola que não hipoteque o futuro da criança e não 
constrinja sua vontade, sua inteligência, sua consciência em 
formação a mover-se por um caminho cuja meta seja prefixada. 
Uma escola de liberdade e de livre iniciativa, não uma escola de 
escravidão e de orientação mecânica. Também os filhos do 

                                                                                                                                                    
envolvidos no processo produtivo, sob o comando do capital [...] o fetiche da participação 
corresponde ao [...] ocultamento dos verdadeiros tomadores de decisão nos processos 
participativos e/ou a tomada de decisão se restringe apenas a processos autorizados e de 
pequeno impacto no conjunto decisório.” (OLIVEIRA, 2019, p.59) 
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proletariado devem ter diante de si todas as possibilidades, todos 
os terrenos livres para poder realizar sua própria individualidade 
do melhor modo possível e, por isso, do modo mais produtivo para 
eles mesmos e para a coletividade. (GRAMSCI, 2010, p. 66) 

 

Neste sentido, é fundamental sublinhar que a educação deve ser destinada 

a todos, não a partir de uma igualdade formal, já que seria inócua diante do 

quadro da diversidade e das desigualdades característico  da nossa sociedade e 

sistemas escolares, mas sim, justas e garantidoras do direito à educação 

preconizado na carta constitucional brasileira.  

Assim, conforme aponta Azevedo (2013, p.142), “[...] para serem justas e 

igualitárias, para alcançar com unitariedade e qualidade o conjunto da população, 

as escolas públicas precisariam receber ainda mais atenção, mais recursos, 

melhores professores e melhor estrutura.” Isto significa que: 

 

[...] as escolas públicas necessitam de um tratamento diferenciado 
para melhor, de modo que se possa visualizar um cenário de real 
oferta universal e unitária de educação de qualidade substantiva, 
algo que, atualmente, ainda está reservado à minoria dominante 
que constrói, com a conivência do Estado, diferenciais de 
distinção social que perpetuam as desigualdades substantivas. 
(AZEVEDO, 2013, p. 142) 

 

A escola brasileira, no entanto, conforme demonstrado nas páginas 

precedentes, tem sido privilégio de uma parcela da população em detrimento de 

uma grande maioria, que recorrentemente é alijada desse direito. Importante 

ressalvar que é possível visualizar clamor social para que as políticas públicas se 

realizem com vistas à justiça social.  

Entretanto, o movimento predominante que tem sido vislumbrado a partir 

do contexto recortado para esta pesquisa indica direções opostas ao 

enfrentamento da dualidade e desigualdade educacionais.   

O alinhamento e a “coloração” neoliberal de que  as políticas destinadas à 

educação têm se revestido, intercalando momentos mais intensos e nefastos, 

com períodos de menor incidência de seus efeitos - Momentos em que, vale 

lembrar, é possível vislumbrar algumas conquistas, arduamente conquistada pela 

resistência de setores comprometidos com uma educação progressista e 
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humanista, visando a justiça social -, tem ditado a direção que a educação deve 

tomar.  

E tal direcionamento tem promovido o deslocamento da educação como 

direito para uma educação como um produto. Neste contexto, o aluno é 

compreendido mais como aquele que vai consumir tal produto. Conforme análise 

desenvolvida por Azevedo (2021, p. 41), a partir dos princípios da Nova Gestão 

Pública, que tem delineado o conteúdo e formato da gestão da educação no 

Brasil, o “o utente do serviço público”, 

 

[...] é tratado pelo reformismo gerencial mais como consumidor ou 
cliente que se encontra, se relaciona e se abastece em um 
mercado de serviços do que como um cidadão que se relaciona 
com o Estado como sujeito de direitos e deveres, que é 
contribuinte, eleitor, representante, representado e usuário de 
bens comuns e bens públicos em uma democracia.  

 

Tal compreensão é importante para diferenciar sentidos antagônicos no 

uso do discurso educacional que põe o aluno no centro da atenção. Conforme 

Azevedo (2021, p. 41), “[...] na escola gerenciada, o aluno que está em foco é um 

suposto cliente/consumidor de ensino, cuja aprendizagem, baseada em 

competências, livre-escolha, performatividade e empregabilidade, estimula o 

individualismo, o empreendedorismo e o mercado.”  

Isso difere substantivamente do entendimento baseado em uma escola 

essencialmente humanista, em que “[...] deveria ser permitido ao aluno, 

autonomamente, construir conhecimentos e perceber o mundo a partir de suas 

conexões, suas sensações e seus sentidos.” (AZEVEDO, 2021, p.41) 

Os apontamentos foram feitos neste tópico no espírito de, por um lado, 

pontuar a concepção de mundo e de realidade que subjaz às análises que foram 

realizadas em torno do objeto desta pesquisa - o que corresponde à questão da 

postura e que, portanto, antecede ao método - conforme pressupõe a perspectiva 

teórico-metodológica definida como guião deste processo de pesquisa 

(FRIGOTTO, 2002). E, por outro, apontando os limitadores histórico, econômico, 

sociais e educacionais que se impõem da materialidade do objeto analisado. 
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CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 

 

Para o desenvolvimento do trabalho de pesquisa que foi apresentado nesta 

Tese, foram necessários estudos teóricos e análise documental acerca do tema 

em tela, a saber, A Gestão da Educação do Paraná: o encaminhamento da 

política local face ao Plano Nacional de Educação – PNE/2014-2024. 

No primeiro capítulo, nomeado como Marco Histórico, Político e Social, o 

foco correspondeu à indicação dos elementos contextuais que possibilitaram 

situar no espaço e no tempo o objeto de análise - a gestão da educação -, com 

enfoque dado a partir da reforma que se iniciou na década de 90 no país. Esta 

contextualização, em âmbitos nacional e global, permitiu compreender os 

desdobramentos deste tema no estado do Paraná.  

No capítulo seguinte, designado como A Gestão da Educação, o exercício 

consistiu em desenvolver análises com foco no tema da gestão, para o qual foi 

necessária uma caracterização acerca da chamada Nova Gestão Pública (NGP) 

e, também, da gestão democrática.  

A realização dos estudos elencados nos dois capítulos cumpriu o papel de 

circunstanciar histórica, política, social e conceitualmente o objeto de análise da 

pesquisa que foi descrita. Assim, no último capítulo, intitulado A Gestão da 

Educação no Paraná, o objeto pôde ser estudado e analisado com base no 

referencial teórico mapeado ao logo do texto.   

A gestão da educação no Estado do Paraná expressa sintonia em relação 

aos pressupostos de uma gestão gerencialista. O Estado, neste contexto, apoia 

sua atuação, sobretudo, no estabelecimento de mecanismos e avaliação e 

definição de diretrizes, e se vale da desconcentração de tarefas como forma de 

desresponsabilização. Assim, cada vez mais, solidifica seu papel como agente de 

fomento.  

Vale lembrar que a implementação do projeto em tela tem encontrado 

resistências, haja vista que as tensões provocadas pela correlação de forças 

presentes neste campo consubstanciam-se em entraves para que tal intento seja 

levado a termo. É importante, ainda, destacar que “[...] mesmo diante da força 

implacável da acumulação capitalista, manejada pela oligarquia mundial, existem 
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possibilidades e potencialidades na resistência dos trabalhadores contra a 

barbárie que se alastra impiedosamente” (RUIZ; SILVA; BATISTÃO, 2017, p. 8) 

Com base no exposto, é possível inferir que, embora tenham ocorrido 

tentativas no sentido de ampliar a democratização da gestão da educação 

paranaense ao longo de sua recente história, o que se tem vislumbrado é uma 

gestão fortemente imbricada com os preceitos de uma gestão gerencialista. Os 

esforços empreendidos por interessados no tema, bem como entidades de classe 

e a sociedade civil organizada, que, comprometidos com os valores de uma 

educação progressistas, têm oferecido resistência a esse projeto gerencial 

inacabado que permeia o campo em questão.  Valer-se de ações contra 

hegemônicas e de resistência tem sido a estratégia eleita na busca pela tão 

almejada justiça social. 

Assim, partir da pesquisa realizada, é possível defender a tese de que o 

marco regulatório PNE/2014/2024 impactou o curso da política local, uma vez que 

1. Serviu de diretriz para a construção do PEE/2015/2025, um plano com 

significativas envergadura, complexidade e importância para o campo da 

educação local; 2. Garantiu, formalmente, por meio da definição do PEE/2015-

2025 e das metas e estratégias que o integram, a possibilidade do 

acompanhamento e controle social local; 3. Permitiu o desvelar de um processo 

de construção, que deveria ter sido pautado pela participação social, mas que 

acabou por esbarrar nos limites de uma democracia formal liberal.  
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Lei 18492 - 24 de Junho de 2015 

 
  

Publicado no Diário Oficial nº. 9479 de 25 de Junho de 2015  

Súmula: Aprovação do Plano Estadual de Educação e adoção de outras providências.  

A Assembleia Legislativa do Estado do Paraná decretou e eu sanciono a seguinte lei:  

 

Art. 1. Aprova o Plano Estadual de Educação (PEE-PR), com vigência por dez anos, a 

contar da publicação desta Lei, na forma do Anexo Único, com vistas ao cumprimento do 

disposto no art. 214 da Constituição Federal, no art. 184 da Constituição Estadual e no art. 

8º da Lei Federal nº 13.005, de 25 de junho de 2014, que aprovou o Plano Nacional de 

Educação (PNE).  

Art. 2. São diretrizes do PEE-PR:  

I -  superação do analfabetismo;  

II - universalização do atendimento escolar;  

III - superação das desigualdades educacionais, com ênfase na promoção da cidadania 

e na erradicação de todas as formas de discriminação;  

IV - melhoria da qualidade da educação;  

V - formação para o trabalho e para a cidadania, com ênfase nos valores morais e 

éticos em que se fundamenta a sociedade;  

VI - promoção do princípio da gestão democrática da educação pública;  

VII - promoção humanística, científica, cultural e tecnológica do País;  

VIII - garantia de aumento da meta de aplicação de recursos públicos em educação 

pública, anualmente em manutenção e desenvolvimento do ensino, considerando 

para tanto a receita líquida de impostos, em educação básica e ensino superior, que 

assegure atendimento às necessidades de expansão, com padrão de qualidade e 

equidade, sempre atendidas às determinações da Lei Complementar Federal nº 101, 

de 4 de maio de 2000.  

IX - valorização dos profissionais da educação;  
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X - promoção dos princípios do respeito aos direitos humanos, à diversidade e à 

sustentabilidade socioambiental; e  

XI - desenvolvimento e difusão da Cultura da Paz.  

Art. 3. As metas previstas no Anexo Único desta Lei deverão ser cumpridas no prazo de 

vigência deste PEE-PR, desde que não haja prazo inferior definido para metas e 

estratégias específicas.  

Art. 4. As metas previstas no Anexo Único desta Lei devem ter como referência a 

Pesquisa Nacional por Amostra de Domicílios (Pnad), o Censo Demográfico e os censos 

estaduais da Educação Básica e Superior.  

Parágrafo único O poder público buscará ampliar o escopo das pesquisas com fins 

estatísticos, de forma a incluir informação detalhada sobre o perfil das populações de 

quatro a dezessete anos com deficiência.  

Art. 5. A execução do PEE-PR e o cumprimento de suas metas serão objeto de 

monitoramento contínuo e de avaliações periódicas, realizados pelas seguintes instâncias:  

I - Secretaria de Estado da Educação (Seed);  

II - Secretaria de Estado da Ciência, Tecnologia e Ensino Superior (Seti);  

III - Conselho Estadual de Educação do Paraná (CEE-PR); IV - Comissão de Educação 

da Assembleia Legislativa do Paraná; e V - Fórum Estadual de Educação (FEE-PR).  

§1° Compete, ainda, às instâncias referidas no caput deste artigo:  

I - divulgar os resultados do monitoramento e das avaliações nos respectivos sítios 

institucionais da internet;  

II - analisar e propor políticas públicas para assegurar a implementação das estratégias 

e o cumprimento das metas; e  

III - analisar e propor a revisão do percentual de investimento público em educação.  

§2° A cada dois anos, ao longo do período de vigência deste PEE-PR, o Instituto 

Paranaense de Desenvolvimento Econômico e Social (Ipardes) deverá publicar estudos 

para aferir a evolução no cumprimento das metas estabelecidas no Anexo Único desta Lei, 

com informações organizadas e consolidadas em âmbito estadual, tendo como referência 
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os estudos e as pesquisas de que trata o art. 4º desta Lei, sem prejuízo de outras fontes e 

informações relevantes.  

§3° A meta progressiva do investimento público em educação deverá ser avaliada no 

quarto ano de vigência do PEE-PR e poderá ser ampliada por meio de lei para atender às 

necessidades financeiras do cumprimento das demais metas.  

§4° O investimento público em educação a que se refere a Meta 20 do Anexo único desta 

Lei engloba os recursos aplicados na forma dos arts. 185 a 188 e seus parágrafos, da 

Constituição Estadual, bem como outros recursos obtidos em regime de colaboração com 

outras esferas administrativas.  

Art. 6. O Estado promoverá a realização de, no mínimo, duas conferências estaduais de 

educação até o final do decênio, precedidas de conferências municipais, articuladas e 

coordenadas pelo FEE-PR.  

§1° O FEE-PR, além da atribuição referida no caput deste artigo:  

I - acompanhará a execução do PEE-PR e o cumprimento de suas metas; e  

II - promoverá a articulação das conferências municipais e regionais de educação.  

§2° As conferências estaduais de educação realizar-se-ão com intervalo de até quatro anos 

entre elas, com o objetivo de avaliar a execução deste PEE-PR e subsidiar a elaboração do 

PEE-PR para o decênio subsequente.  

§3° O sistema de ensino do Estado criará mecanismos para o acompanhamento local da 

consecução das metas deste PEE-PR, bem como de acompanhamento e monitoramento de 

dados e séries históricas de indicadores.  

Art. 7. O Estado atuará em regime de colaboração com a União e os municípios do Paraná, 

visando ao alcance das metas e à implementação das estratégias objeto deste Plano.  

§1° É de responsabilidade dos gestores estaduais a adoção das medidas governamentais 

necessárias ao alcance das metas previstas neste PEE-PR.  

§2° As estratégias definidas no Anexo Único desta Lei não elidem a adoção de medidas 

adicionais em âmbito local ou de instrumentos jurídicos que formalizem a cooperação 

entre os entes federados, podendo ser complementadas por mecanismos nacionais e locais 

de coordenação e colaboração recíproca.  
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§3° Haverá regime de colaboração específico para a implementação de modalidades de 

educação escolar que necessitem considerar territórios étnico-educacionais e a utilização 

de estratégias que levem em conta as identidades e especificidades socioculturais e 

linguísticas de cada comunidade envolvida, assegurada consulta prévia e informada a essa 

comunidade.  

§4° Será criada uma instância permanente de negociação e cooperação entre Estado, União 

e municípios.  

§5° O fortalecimento do regime de colaboração entre Estado e municípios do Paraná 

incluirá a instituição de instância permanente de negociação, cooperação e pactuação.  

§6° O fortalecimento do regime de colaboração com os municípios dar-se-á, inclusive, 

mediante a adoção de arranjos de desenvolvimento da educação.  

Art. 8. Este plano de educação estabelece estratégias que:  

I - asseguram a articulação das políticas educacionais com as demais políticas sociais, 

particularmente as culturais;  

II - consideram as necessidades específicas das populações do campo e das 

comunidades indígenas, quilombolas e demais grupos sociais singulares, asseguradas 

a equidade educacional e a diversidade cultural;  

III - garantem o atendimento das necessidades específicas na educação especial, 

assegurado o sistema educacional inclusivo em todos os níveis, etapas e 

modalidades; e  

IV - promovem a articulação interfederativa na implementação das políticas 

educacionais.  

Art. 9. O Estado do Paraná deverá atualizar e implantar, no primeiro ano de vigência deste 

Plano de Educação, a lei específica de seu Sistema Estadual de Ensino, na qual disciplinará 

a organização da Educação Básica e da Educação Superior, e a efetiva gestão democrática 

da educação pública nos respectivos âmbitos de atuação.  

Art. 10. O plano plurianual, as diretrizes orçamentárias e os orçamentos anuais do Estado 

serão formulados de maneira a assegurar a consignação de dotações orçamentárias 

compatíveis com as diretrizes, metas e estratégias deste PEE-PR, a fim de viabilizar sua 

plena execução.  
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Art. 11. O Estado organizará o Sistema Estadual de Avaliação da Educação Básica (Saep), 

que, em consonância com o Sistema Nacional de Avaliação da Educação Básica, 

coordenado pela União, e em colaboração com os municípios, constituirá fonte de 

informação para a avaliação da qualidade da Educação Básica e para a orientação das 

políticas públicas desse nível de ensino.  

§1° O sistema de avaliação a que se refere o caput deste artigo deverá produzir, no máximo 

a cada dois anos:  

I - indicadores de rendimento escolar, referentes ao desempenho de estudantes 

apurado em exames estaduais e nacionais de avaliação, com participação de pelo menos 

80% (oitenta por cento) destes de cada ano escolar, periodicamente avaliado em cada 

escola, e aos dados pertinentes apurados pelo Censo Escolar da Educação Básica; e  

II - indicadores de avaliação institucional, relativos a características como o perfil de 

estudantes e do corpo de profissionais da educação, as relações entre dimensão do corpo 

docente, do corpo técnico e do corpo discente, a infraestrutura das escolas, os recursos 

pedagógicos disponíveis e os processos da gestão, entre outras relevantes.  

§2° A elaboração e a divulgação de índices para avaliação da qualidade que agreguem os 

indicadores mencionados no inciso I do § 1º deste artigo não elidem a obrigatoriedade de 

divulgação, em separado, de cada um deles.  

§3° Os indicadores mencionados no § 1º deste artigo serão agregados por etapa, 

estabelecimento de ensino, dependência administrativa e total do Estado, sendo 

amplamente divulgados, ressalvada a publicação de resultados individuais e indicadores 

por turma, que fica admitida exclusivamente para a comunidade do respectivo 

estabelecimento e para o órgão gestor da respectiva rede.  

§4° Cabem ao Saep, com o apoio estatístico do Ipardes e demais fontes censitárias, a 

elaboração e o cálculo dos indicadores referidos no § 1º deste artigo.  

§5° A avaliação de desempenho de estudantes em exames, referida no inciso I do § 1º deste 

artigo, será realizada pelo Estado em acordo de colaboração com os municípios, caso 

mantenham sistemas próprios de avaliação do rendimento escolar, assegurada a 

compatibilidade metodológica entre esses sistemas e o estadual, especialmente no que se 

refere às escalas de proficiência e ao calendário de aplicação.  
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Art. 12. Até o final do primeiro semestre do nono ano de vigência deste PEE-PR, o Poder 

Executivo deverá encaminhar à Assembleia Legislativa do Paraná, sem prejuízo das 

prerrogativas deste Poder, o Projeto de Lei referente ao PEE-PR a vigorar no período 

subsequente, que incluirá diagnóstico, diretrizes, metas e estratégias para o próximo 

decênio.  

Art. 13. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

Art. 14. Revoga a Lei nº 16.049, de 19 de fevereiro de 2009.  

Palácio do Governo, em 24 de junho de 2015.  

   

Carlos Alberto Richa  

Governador do Estado  

Ana Seres Trento Comin  

Secretária de Estado da Educação  

João Carlos Gomes  

Secretário de Estado da Ciência, Tecnologia e Ensino Superior  

Eduardo Francisco Sciarra  

Chefe da Casa Civil  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

https://www.legislacao.pr.gov.br/legislacao/pesquisarAto.do?action=exibir&codAto=19943&codItemAto=200887#200887
https://www.legislacao.pr.gov.br/legislacao/pesquisarAto.do?action=exibir&codAto=19943&codItemAto=200887#200887
https://www.legislacao.pr.gov.br/legislacao/pesquisarAto.do?action=exibir&codAto=19943&codItemAto=200887#200887
https://www.legislacao.pr.gov.br/legislacao/pesquisarAto.do?action=exibir&codAto=19943&codItemAto=200887#200887
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